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GLOSSÃIÜO 

ENSINO SUPLETIVO 

Conceitos ou textos analisados: 

1 - O ensino supletivo terá por fin,aJiqade: a) supri;t.. a 
esc61ariza,lo ~egular para os adolescentes e adpltos 
que 'não a tenham seguido ou concluÍdo na idade próern; 
b) ptoporclon~r. mediante rep~tid~ ~olià l escola, es 
ti.tdos de aperteiç'oámeni'o ou atualização para os que ~~~ ·~ ·' 
nham seguicl.O.n2 í.ensino regular no todo ou em parte. · .. · · 
(Lei n9 5 692, de li/8/71, art. z4j 

. ... . 
2 • Os cursos serao ministrados sob forma s1stemat1ca,com 

acompanhamento direto do :âluno, ou assistemãticamente 
pelo emprêgo de corres~ondência. rádio. televisão .•. 
01 exames ou afetiÇQ@S far•se-ão no processo, como no 
Ensino Regular. ou fora do processo e sem observância 
da sequência de gra~s. na Suplência. 
(Chaga$ • Valnit (Relator) • Parecer n9 699/72, de 6/ 
1/12 - Ensino Supletivo - Em Suma e em conclusão 
Conselho Federal de Educação) 

3 - O ensino primário é obrigatório a partir dos s~e ~ 
e só ser~ administrado na lÍngua nacional. Para os 
que o iniciarem deEois dessa idade poderão ser forma
das classes especiais ou cursos supletivos correspon
dentes ao seu nível de desenvolviment~. 
(Lei n9 4 024, de 20/12/61, art. 27) 

4 - La educación de adultos está dirigida principalmente 
a las personas que han sobrepasado los limites de la 
edad escolar y que no han tenido oportunidad de reci
bir educación formal o ·qu~ no llegaro~ a completar sus 
estudios. 
(OEA - Secretanã General - Mejoramiento de las Esta· 
dísticas Educativas- Washington, DC. ,1967, pág.l21) 



5 - A ~inalid~de do ensino supletivo ~ nao s6 erridicar o 

arúíifâbetismo· próprio de parte da pqpulação .à4ul ta, .. -

c.om.o taJ!l,bêm ptoporcionar o ensino primário ãs crianças 

que; . com 10 ~u .. mais . áhoS., não ti v eram oportunidade ou 

possibilidtide de ~~~~làtização. 
(MPCE - EPEA - Planb Decerlal de D~serivdivi~~rlto Ecdn~ 
mico e Social - Diagn6stico Pre1iminar • Des~hvolvi -

mento Social - Educação (II) - .Rio d~ Janeird, 1966 , 
pág. 93) 

6 - Com efeito: do Ensino regular, que interrompeu ou nao 

chegou a seguir, o aluno passará ao supletivo para re

cuperar os e~dos não realizados; daí, se aprovado nos 

exames, r e ingressará no regular que imaginamos,para e

xemplificar, chegue desta vez a concluir; e em seguida 

voltará repetidas v~zes ao supl~ti~o ~aia cu~sos mais ----- . 
ou menos rápidos de atuilização ·ou aperfeiçoàmento. 

Chagas, Valnir (Relator) - Relat6iio do Grupo de Tra

balho criado pelo Decreto n9 66 600, de 20/5/70. 

(Minist~rio da Educação e Cultura - Ensino de 19 e 29 

Graus (atualização e expansão) - Brasília, 1970, pág. 

40) 

CONCEITO PROPOSTO: 

~ o ensino sistemático ou assisnmático, destinado a 

adolescentes e adultos que não receberam ou não com

pletaram, na idade própria, a educação ministrada no 

ensino regular do 19 ou do 29 graus; ou que, mesmo 

tendo recebido aquela educação regular completa, ne

cessitem fazer estudos de atualização ou aperfeiçoa

mento de conhecimentos. 

Crítica ao conceito proposto: 

CONCEITO SUGERIDO: 

CBESE - SEEC 



GLOSSÁRIO 

EVADID01 (aluno) 

Conceitos ou textos analisados: 

1- Alurnnos que abandonaron la escuela. Son los alumnos~ 
antes de terminar el aiio escolar, dejaron de asistir a 
la escuela. 

Causa del abandono. Es el motivo por el cual el alumno 

abandona la escuela. Un alumno puede abandonar la e~ 
cuela por diferentes causas: a. Enfermedad •.•. b. 
Trabajo .... c. Otras causas Se supone que los 
alumnos que se alejan de la escuela por enfermedad , 
trabajo y otras causas, no continúan sus estudios~ 
el resto del ano escolar, pero por ello no espossible 
presumir si el alejamiento de las escuelas será defi
nitivo o se incorporará a la enseiianza de los próximos 
anos lectivos. Tal investigación escapa al alcance 
de la estadística escolar contínua, puesto que no 
siempre será posible conocer en el momento de su ale
jamiento de una escuela, cuál de las dos posibilidades 
seguirá el nino. 
(OEA - Secretaria General - Mejoramiento de las Esta
dísticas Educativas- Washington, DC., 1967, págs. 58 
e 59) 

2 - Esses "ausentes" sao distintos dos desertores porque 
para desertar é preciso ter havido uma matrícula an
terior, e os "ausentes" nao se matriculam. 
• • • o • • o • • • • • ~ • • • • • • • • • • • • • • • • • o • • • • o • • • • • • • • • • • • • • • • • 

- A deserção só ocorre durante o primeiro ano primário 
e nas séries subseqüentes. 
• • • • • • • • • • • o • • • • • • • • • • • • • • • • • • o • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

- Nem todos os reprovados sao repetentes, porque parte 
importante dos reprovados deserta entre o fim de um 
ano escolar e o início do outro e nem todos os repe-



tentes são reprovados, porque os desertores imediatos 
(que abandonam as classes entre o início e o fim do ~ 
~) são parte dos repetentes do ano seguinte. - Torfs, 
Jacques - Matemáticas do Planejamento Educacional. 
(MEC-INEP - Revista Brasileira de Estudos Pedagógicos 
-Rio de Janeiro- 48(108), out/dez 1967, pâg. 239) 

OBSERVAÇÃO: Ver também EVASÃO ESCOLAR 

CONCEITO PROPOSTO: 

Diz-se do aluno que abandona o curso ou ciclo de est~ 
dos que vinha realizando em algum estabelecimento de 
ensino, antes do término do período letivo durante o 
qual deveria frequentá-lo; salvo no caso de haver so
licitado transferência para outro estabelecimento de 
ensino. 

O mesmo que DESERTOR1 

Crítica ao conceito proposto: 

CONCEITO SUGERIDO: 

CBESE - SEEC 



GLOSSÁRIO 

EVADID02 (aluno) 

Conceitos ou textos analisados: 

OBSERVAÇÃO: Ver EVADID01 (aluno) e EVASÃO ESCOLAR 

CONCEITO PROPOSTO: 

Diz-se do aluno que, tendo frequentado regularmente 

algum curso ou ciclo de estudos de um estabeleci -
mente de ensino, durante todo um período letivo,não 
renova sua matrícula, a fim de o frequentar no pe -
ríodo letivo seguinte; salvo nos casos de haver so
licitado transferência para outro estabelecimento de 
ensino, ou de ter concluído os estudos corresponden
tes. 

Crítica ao conceito proposto: 

CONCEITO SUGERIDO: 

CBESE - SEEC 



GLOSSÁRIO 

EVASÃO AO LONGO DO CURSO 

Conceitos ou textos analisados: 

OBSERVAÇÃO: Ver EVASÃO ESCOLAR e EVADIDO! (aluno) 

CONCEITO PROPOSTO: 

~ a evasão escolar que se processa entre a etapa ini
cial e a etapa final de realização de um curso. 

Crítica ao conccito proposto: 

CONCEITO SUGERIDO: 

CBESE - SEEC 



, .,r :.,._.... .~~ -r 

GLOSSÁRIO 

EVASÃO ESCOLAR 

Conceitos ou textos analisados: 

1 - No ensino primirio, os indicadores de tais problemas 

são: a) os elevados Índices de reprovações, que atin
gem 41,4% do total da matricula geral; b) a deserção 
imediata que corresponde a 14% da natrícula geral; c) 

a deserção ao longo do curso, que é assustadora, pois 
de cada 100 alunos que ingressam na 1ª série primiria, 
apenas 18 chegam i 4~ série. As causas desses fen6me

-~-~, que ocasionam baixa produtividade para o sistema, 
são bem definidas qualitativamente, não existindo, po

rém, estudos sobre sua expressão quantitativa. Esses 
fatores podem ser ~pados em dois sistemas principais: 
a) Endógenos ao Sistema Educacional: a qualificação .... ; 

b) Exógenos ao Sistema Escolar: características 

Adeserção imediata ji foi quantificada, para o nível 
primário, na parte I. O Quadro I-12 mostra a relação, 
por séries, enne matrícula geral e efetiva, permitindo 

observar que a deserção imediata ~ bastante mais pro -
nunciada nas séries iniciais do curso; os Quadros I-13 

e I-14 mostr am as matriculas geral e efetiva, por sé
ries, nas v~rias Unidades da Federação em 1962. 

~ interessante notar que a deserção imediata se mantêm 
elevada no decorrer de t odas as séries do curso primi-
rio, o que não ocorre com a d e serç~_o media ta, entre u
ma série e outra - a qual, como se mostrari adiante,é 

a a ~ sobretudo intensa entre as 1- e 2- series. 
(MPCE - Escritório de Pesquisas Econ6micas e Aplicadas 

(EPEA) ·- Plano Decenal de Desenvolvimento Econ6mico e 
Social - Diagnóstico Preliminar - Desenvolvimento Soci
al - Educação (II) - Setembr o de 1966, pig. 79) 

- A açao conjunta da deserç_â;~ imediata_, n::~ reprovaçao e 
da deserção mediata traduz-se pela perda maciça nos e
fetivos discentes ao longo do curso e pela obtenção de 



uma percentagem reduzida de conclusões de curso. Na 

turma de 1~ série em 1958, por exemplo, existiam 3 703 

mil alunos, reduzido s , na 2~ série, em 1959, a 1 523 

mil ; na 3ª sér i e, em 1960, o grupo se reduziu a 1 129 

mil; na 4~ série, era de apenas 753 mil, dos quais 514 

mil concluiram o curso. •• o c !l'• ••••o•••e•ooe•o••e•eeoO <) 

A primeira observação, ji feita, é que a deserção ime
diata mant~m-se elevadíssima e constante em todas as 

séries; a segunda , de grande significação, é que a de

serção mediata praticamente só existe entre as 1~ e 2ª 
séries, caindo violentamente a seguir. 

-(Idem, pag. 85) 

(1) Deserção Imed i ata: Diferença entre a matrícula ini 

dal e a final da séri e no mesmo ano . 

(2) Deserção Mediata: Diferença entre a matricula ini
cial virtual e a matricula inicial real da série no 

mesm0 ano - (~ orresponde ao período entre o fim de um 

e o início de outro ano letivo). 
-(Idem, pag. 87) 

Não h~ infarmaç6es sobre reprovaçoes no ensino médio, 

o que inval ida um estudo mais profundo da deserção re

a !_, aí ve rif icada. 

(Idem, pâg . 113) 

- A deserção imediata tem sido pequena, especialmente se 

for lembrada a circunst~ncia de que virias vestibulan

Jos prestam exames de habilitação em mais de um esta -

belecimento superior e, quando lGgram aprovação múlti

pla em seus concursos, têm que optar por esta ou aque

la faculdade, aumentando artificialmnte a evasão ime -

diata dentro da la série que, aliás , a registra de ma

neira mais intensa. 

(Idem, pág. 160) 



2 - Evasão e reprovaçao ·· Nas condições expostas, nao sao 
de surpreender a acentuada evasão escolar e o baixo 

rendimento do ensino. 

Dados estatísticos relativos a 1962 revelam que 14% 

dos alunos abandonam a escola no decorrer do ano leti

vo, e , dos que permanecem, 34 % são reprovados, repre -

sernmndo amba s as ocorrênc i~ s. em conjunto, perda de 43% 

do r endimento escolar calculado em relação à matrícula 

geral. 

(Pasqual e , Carlos - O Desenvolvimento do ensino primá

rio e o plano nacional de educação - MEC-INEP - Centro 

Regional de Pes qu isa s Educaciona is "Prof. Queiroz Fi 

lho" - Série I - Estudos e Documento - V.4. São Paulo, 

1966, pág. 3 4 ) 

3 - A ~ção dêsses fatôr es t eria de r efletir-se, como efe

tivamente se r eflete , em r etardamento e evasão dos alli

nos . 

(Silva , Geraldo Bastos - Introdução à crítica do ensi

no secundário - MEC - Campanha de Aperfeiçoamento e 

Difusão do Ensino Secundário (CADES) - Rio de Janeno, 
... 

195~, pag. 3 4 ) 

- A evasão e o retardamento, no ensino secundário brasi

l e iro , s e manifestam desde a série inicial . 
... 

(I dem, pag . 35) 

Mas ~ss e desa justamento nao é um fato nôvo, como re

velam a méd i a da s porcenta gens de eliminação série a 

série, em t ôdas as ge rações estudadas e, sobretudo,as 
porcentagens da eliminação total em ambos os ciclos, 

(Idem , pág. 36) 

Se fizéss emos a separaçao entre uns e os outros,os fe

nômenos da r epet ênc i a e da eliminação prÕprianmte dita, 

que chamar íamos então de evasão , apareceriam com seus 



Índices numéricos respectivos, .... 

(Idem, pág. 45) 

4 - O agudo problema da evasao escolar nas unidades de en
sirio do SENAC tem~se tornado um obstáculo fundamental 

à continuidade re gular de suas atividades como insti

tui~ão de Formação Profissional para o Comércio. 

AtG agora, pelo que se v~. o problema da ev~sªo esco
lar tem s id;-J tratado, em suas c~m~i:l.s e e f e :i t0s ~ na Hs·

cola Primária, o que se torna perfeitamente co~preen -
sível, em parte, pelo fato de ser na Escola Primária 
que a maioria da população ativa recebe o mínimo de co 

nhecimentos para toda a vida. 

(Araújo, Dalton Moreira de - A evasao escolar no SENAC 
de Pernambuco - SENAC - DN. Divisão de Estudos e Pes -

quis as Soe i ais - 196~, pág. 7) 

-Anísio Teixeira, abordando o assunto, em prefácio ao 
estudo de Moysés I. Kessel - "A Evasão Esc0lar no En

sino Primário" (editado pelo INEP), - dá como caus~ 
fundamental para a fuga à escola a "reprovação",dizen
do . ser esta razão "um dos- m<!>tivos mais .fortes· da frus
tração dos alunos na sua iniciação escolar e, pbr cer
to, uma das mais fortes razões da evasão escolart 
(Idem, pág. 9) 

CONCEITO PROPOSTO: 

Fen6meno caracterizado pela ocorr~ncia de elevado nú
mero de alunos eva:lidos, em algum sistema de ensino,du
rante um certo período . 

O mesmo que DESERÇÃO ESCOLAR 

Crítica ao conceito proposto: 

CONCEITO SUGERIDO: 

CBESE - SEEC 



GLOSSÁRIO 

EVASÃO IMEDIATA 

Conceitos ou textos analisados: 

OBSERVAÇÃO: Ver EVASÃOESCOLAR e EVADID01 (aluno) 

CONCEITO PROPOSTO: 

g a evasão escolar que se processa entre o início e o 
término de algum período letivo. 

Crítica ao conceito proposto: 

CONCEITO SUGERIDO: 

CBESE - SEEC 



GLOSSÃRIO 

EVASÃO MEDIATA 

Conceitos ou textos analisados: 

OBSERVAÇÃO: Ver EVASÃO ESCOLAR e EVADID01 (aluno) 

CONCEITO PROPOSTO: 

~ a evasão escolar que se processa entre o término de 
um período letivo e o início do período letivo seguin-

te. 

Crítica ao conceito proposto: 

CONCEITO SUGERIDO: 

CBESE - SEEC 



GLOSSÁRIO 

EXAME 

Conceitos ou textos analisados: 

1 -Os exames constarão de provas escritas e orais ••• -
A prova escrita de Português terá caráter eliminató -
rio. - Diretoria do Colégio Pedro II - Externato -Pqr 
taria n9 272, de 30/12/52, arts. 49 e 59. 
(Editora Brasil S/A - EBSA - Documentário do Ensino -
São Paulo, Ano, n9 63, janeiro/1953, pâg. 11) 

- Terminado o exame de admissão, os candidatos serão 
classificados na ordem decrescente, pelos graus obti~ 
dos, para que, por essa classificação, se efetui a 
matrícula dentro do número de vagas existentes. 
Idem, art. 10. 
(Idem, mesma página) 

2 - Em qualquer hipótese, nao pode ser matriculado o cap. ~ 
didato que apresente resultado nulo em qualquer ex;~ ~ 

~ :-

me ou prova destinado i habilitação ••• - Chagas,Vai ~ 

nir (Relator) - Parecer n9 116/64 - Habilitação ~ 

Classificação para ingresso nos cursos superiores. 
Nota mínima para habilitação e "nurnerus clausus" p~ra 
classificação - Conclusão, item 3 - Conselho Feder~! 
de Educação. 
(Cunha, Nadia Franco da - Vestibular na Guanabara 
MEC-INEP-CBPE - Série VIII - Pesquisas e Monografias 
- V.S. Rio de Janeiro, 1968, pág. 63) 



..... · ~~·· . 

CONCEITO PROPOSTO: 

~ um conjunto de provas - visando um objetivo comum 
a que se podem submeter uma ou mais pessoas. 

Crítica ao conceito proposto: 

CONCEITO SUGERIDO: 

CBESE - SEEC 



..... --~·-. · . "* ,, ••r " 

GLOSS.(RIO 

EXAME DE ADMISSÃO 

Conceitos ou textos analisados: 

1 - Os exames de admissão à primeira série do curso gina
sial serão realizados durante o mês de fevereiro. -
Diretoria do Colégio Pedro II - Externato - Portar~a 

n9 272, de 30/12/52, art. 19. 
(Editora do Brasil S/A - EBSA - Documentário do Erlsi
no -São Paulo, Ano VI, N9 63, Janeiro/1953, pág.lO) 

Os requerimentos de inscrição no concurso de admissão 
à 1~ série ginasial deverão ser realizados em fÕrmu ~ 
las impressas. - Idem, art. 39. 
(Idem, pág. 11) 

Os exames constarão de provas escritas e orais •.• -A 
' 

prova escrita de Português terá caráter eliminatório. 
- Idem, art. 49 e 59. 
(Idem, mesma página) 

- Terminado o exame de admissão, os candidatos serão 
classificados na ordem decrescente, pelos graus ob~i
dos, para que, por essa classificação, se efetue a -r- . 
matrícula dentro do número de vagas existentes. - l-
dem, art. 10. 
(Idem, mesma página) 

2 - O ingresso na primeira série do 19 ciclo dos cursos 
de ensino médio depende de aprovação em exame de ad
missão, em que fique demonstrada satisfatória educa
ção primária •.. 
(lei n9 4 024, de 20/12/61, art. 36) 



3 - a) a admissão ao ensino superior tornou-se menos sim
ples. Os estudantes são submetidos a mais exames,d~-
vem atender a maiores exigências, passar por mais e
tapas .•. - Bowles 
(Cunha, Nadia Franco da - Vestibular na Guanabara -
MEC-INEP-CBPE - Série VIII - Pesquisas e Monografias 
- V.S. Rio de Janeiro, 1968, pág. 16) 

- •.. em outros países os estudantes devem se dispor a 
repetir seu exame de admissão várias vizes até logra~ 

rem aprovaçao; - Idem. 
(Idem, pág. 17) 

- h) os padrões dos exames de admissão às Universidade~ 
estão subindo e se complicando, em muitos casos; - I ~ 

dem. 
(Idem, mesma página) 

- O Instituto deve estudar e estabelecer métodos 
obter informações inteiramente dignas de crédito 

par~ 

bre as aptidões escolares e o nível de conhecimento~ 
dos candidatos à universidade •.. O aprimoramento dQ 
sistema de exames de admissão e a melhor orientação 
dos alunos ... são os objetivos finais das atividades 
do Instituto. 
(Idem, pág. 73) 

- O quadro n9 8 é uma relação de Faculdades da Guanabaf 
ra e de Niterói, com os respectivos tipos de provas e 
critérios adotados para seus exames de admissão. 
(Idem, pág. 86) 



CONCEITO PROPOSTO: 

~ qualquer exame - em geral, de caráter competitivo -
que se exija para o ingresso em algum curso ministra
do por instituição de ensino. 

Crítica ao conceito proposto: 

CONCEITO SUGERIDO: 

CBESE - SEEC 



GLOSSÁRIO 

EXAME VESTIBULAR 

Conceitos ou textos analisados: 

1- •.• como se farão os exames vestibulares aos cursos~ 
periores na vigência da Lei de Diretrizes e Bases .•• 
- Chagas, Valnir (Riator)- Parecer n9 58/62 - Concurso 
de habilitação aos Cursos Superiores - Conselho Fede
ral Educação. 
(Carvalho, Guido Ivan de - Ensino Superior -Legislaç~o 

e Jurisprudência - Rio de Janeiro, 1971, pâg. 160) 

2 - Entre êles escondem-se ainda dois outros sistemas dis
farçados, o de preparo para o exame de admissão à es -
cola média e do exame vestibular ao ensino superior 
que fazem as vêzes da indispensável articulação. -Bra
sil - Relatório apresentado à Conferência sôbre Educa~ 
çao e Desenvolvimento Econômico e Social na América La 

~ 

tina - Santiago do Chile, março de 1962. 
(Cunha, Nadia Franco da - Vestibular na Guanabara- MEÇ 
- INEP-CBPE - Série VI I I - Pesquisas e Monografias - V. 
S. Rio de Janeiro, 1968, pág. 20) 

3 - No corpo e âmbito dêsse relatório se evidenciará como, 
até agora pelo menos, não se vem afigurando possível a 

solução do problema pela adaptação do "Último ano do 
segundo ciclo ao exame vestibular visado pelo estudan
te~' - CAPES - Trabalho apresentado ao International 
Study on University Admissions, fevereiro de 1962. 
(Idem, pág. 22) 

4- .•. os exames psicotécnicos exigidos por ocasião dos 
exames vestibulares da Escola de Medicina e Cirurgi~. 

foram realizados pelo Centro de Psiaiogia Experimen
tal de que sou dirigente e não pela própria Escola,co
mo se veiculou. 



- Correio da Manhã - Rio de Janeiro, 18/3/64: Vestib~
lar da EMC. 
(Idem, pâg. 31) 

5 - A Universidade Federal do Estado do Rio informou ontem 
que o Reitor Dioclécio Dantas está decidido a abrir quqn
tos inquéritos forem necessários para apurar irregula
ridades nos exames vestibulares de Direito ... -Jornal 
do Brasil - Rio de Janeiro, 19/3/64: Dioclécio Inves -
tigarâ Pistolão no Estado do Rio. 
(Idem, pâg. 33) 

CONCEITO PROPOSTO: 

Denominação dada, às vezes, ao exame de admissão, pre~ 
visto para o ingresso nos cursos de graduação ministra 

r 
dos pelas instituições de ensino superior. 

Crítica ao conceito proposto : 

CONCEITO SUGERIDO: 

CBESE - SEEC 



GLOSSÁRIO 

FREQUENCIA1 

Conceitos ou textos analisados: 

1 - Ao aluno que se tenha inscrito em uma disciplina,sõrren
te serão atribuídos os "créàitos 11 a ela corresponden-
tes quando, ao fim do período, t enha alcançado a fre

qu~ncia mínima exigida e demonstrado efetivo aprovei

tamento. Os créditos atribuídos ao estudante nestas 
condições independem do nível do aproveitamento ser 

Ótimo, bom ou suficiente. - Aragão, Raymundo ~1oniz 
... 

de - Indicação n9 4/71, de 5/5/71 - Sistema de cre -
ditos e matrícula por disciplina (curso não seriado) 

- Conselho Federal de Educação. 

(Carvalho, Guido Ivan de - Ensino Superior - Legisla

çao e Jurisprudência -Rio de Janeiro, 1971, pág.486) 

-A aprovaçao , condicionada à obtenção da frequ~nciamí

nima exigida e a demonstração cabal de aproveitament~ 

é feita s empr e por disciplina. O regimento estabele
cerá normas à fixação da frequência mínima exigida e à 
verificação J o aproveit amento. 
(Idem, pâg . 490) 

2 - A verific açã o do r endimento escolar ficará, na forma 
regimental , a cargo dos estabe l ecimentos, compreenden

do a avmiação do aprove itamento e a apuração da assi
duidade . 

- Ter - se-á como aprovado quanto à assiduidade: a) o a:hr 

no de frequ~ncia igual ou superior a 75% na respecti

va disciplina, área de estudo ou atividade; b) o alu
no de frequência inferio~ a 75% que tenha tido apro -

veitamento superior a 80% da escala de notas ou men -
ções adotadas pelo estabelecimento; c) o aluno que ciiD 
se encontre na hipótese da alínea anterior, mas com 



frequência igual ou superior ao mínimo estabelecido em 

cada sistema de ensino pe lo respectivo Conselho de E
ducação, e que demo~re melhoria de aproveitamento a
pós estudos a título de recuperação. 
(Lei nv 5 692, de 11/8/71, art • . 14 e§ 39) 

3 - Na organização do ens ino do grau médio serao observa
das as s egu intes normas; 

- Frequência obrigatória, só podendo prestar exame fi -

nal, em primeira época, o aluno que houver compareci
~o, no mínimo , a 75% das aulas dadas. 
(Lei nv 4 024, de 20/12/61, art. 38 e alínea VI) 

- Ser~ obrigatória, em cada estabelecimento, a frequên
cia de profess6res e alunos, bem como a execução dos 
programas de ensino. 

- Será privado do direito de prestar exames o aluno que 
deixar de comparecer a um mínimo de aulas e exercíci

~ previstos no r egulamento; 
(Idem, art. 73 e § 19) 

4 - Nos curso s de graduação, a verificação do rendimento 
escolar será f eita por disciplinas abrangendo sempre, 
na form a dos Regimentos, os aspectos de assiduidade e 
eficiência rm estudos, ambos eliminatórios por si me~ 
mos. 
(Universidade Federal de Santa ~1ar ia - RS - Estatuto , 
art. 74) 

A frequência é obrigatória, sendo vedaJo o abono de 

faltas. 

- Considerar-se -á reprovado o aluno que deixar de com
parecer a um mínimo previsto em regimento, das ati -
vidades programadas para cada disciplina. 



(Idem, art. 78 e par~grafo finico) 

CONCEITO PROPOSTO: 

Nfimero de aulas de uma determinada disciplina, irea 

de estudos ou atividade -ministradas, durante cer

to período letivo, em um dado curso - a que compa -
receu um aluno nele matriculado, a fim de participar 

das atividades discentes programadas para as refe
ridas aulas. 

Crítica ao conceito proposto: 

CONCEITO SUGERIDO: 

CBESE - SEEC 



GLOSSÁRIO 

FREQUENCIAz 

Conceitos ou textos analisados: 

1 - SÕmente serão concedidas bolsas de estudo gratuitas no 
ensino de 19 grau quando não houver vaga em estabele -

cimento oficial g_ue o aluno possa freguentar C()m assi -
duidade. 
(Lei n~ 5 692, de 11/8/71, art. 46, Parágrafo Único) 

~ As empresas e os proprietários rurais, que não puderem 
manter em suas glebas ensino para os seus empregados e 
os filhos de~tes. são obrigados, sem prejuízo do dis -

j)Os.to n.o artigo 4 7, a fª-.çillt~:r.:~lh.~s __ Jl ... .fx .. ~.9l.têncJ_ª'- à 
escola mais próxima ou a propiciar a instalação e ~ 

~iQ'AaJ;eAt.Q d~ escolas gratuitas em suas proprieda -

des ... 
(Idem, art. 49) 

1 • l escola não ~ apenas um local para aquisição de conhe 
cimento~ in~alectu..o..is. A_tJ..~~~Lª - ~~cola ropr&=>c::~ 

ta a aquisição de hábitos, a socialização, a prepara -
ção para enfrentar novas situações, a capacidade de t~ 
mar resoluções, a possibilidade de adquirir novas t~c
nicas, de praticar artes ou esportes. É, portanto, ~ 
frequência regular à escol~, uma oportunidade de for
mação geral. 
(Boynard, Aluízio Peixoto - Garcia, EdÍlia Coelho 

Robert, Maria Iracilda - A Reforma do Ensino São 
Paulo, 1972, pág. 128) 

3- lV-Registro daFrequêricia Diária: e do Movime.rito .. l'tfen
sal - Apenas uma página é utilizada por mês. A parte 
da Frequência Diária é escriturada diariamente, e o 
Movimento Mensal somente no filtimo dia letivo de cada 
mês. No quadro da Frequência Diária estão registrados 



"' os 31 dias do mes. As linhas referentes aos domingos, 
feriados, dias santificados ou de faltas do professor 
e outros em qe não houver aula, deverão ser inutiliza
das com a anotação do motivo que determinou o não fun
cionamento da Escola. Na Última linha deste quadro 
"Frequência Média" serão lançadas as médias do mês,is
to é, a soma dos comparecimentos diirios dividida pel~ 
~ 

num~ro de dias de f4ncionamento da escola no mês. O 
quadro do Movimento Mensal é de ficil preen~himento. 
Mantê-lo rigorosamente certo é dever do Professor, que 
assim teri, no fim do ano, dados exatos para o preen
chimento do boletim de coleta estatistica. 
(MEC-SEEC - Registro Escolar - Mod. 111-IV - Registro 
da Frequ~ncia Diiria e do Movimento Escolar, pig. 5) 

4 - a) a matricula por sexos, idades, classes e anos · do 
curso com a discriminação dos repetentes: 1) no come
ço do ano letivo; 2) no correr do ano letivo; 3) e
fetiva (deduzidas as matriculas canceadas) no fim do 
ano; b) a frequência, por sexos e por ano do curso , 
por meses e anual: 1) segundo o critério regulamentar 
a que obedecer cada sistema, o número dos alunos que 
forem considerados frequentes; 2) segundo a média dos 
comparecimentos durante o ano letivo, isto ê, o quo -
ciente do número de comnrecimentos ou presenças da to
talidade dos alunos Eelo número de di~s letivos; 
(IBGE - Estatística e Educação - Coletânea de Pronun -
ciamentos e Decisões do Conselho Nacional de Estatís -
tica oferecida e dedicada ao Seminirio Interamericano 
de Alfabetização e Educação de Adultos - Rio de Janei
ro - 1949, pig. 28) 

CONCEITO PROPOSTO: 

Número de dias letivos - limitados a um dado período 



letivo - em que um aluno, matriculado em estabeleci

. mento de ensino, a este compareceu, a fim de partici
par das atividades discentes do curso que estava se
guindo. 

Crítica ao conceito proposto: 

CONCEITO SUGERIDO: 

CBESE - SEEC 

• 



GLOSSÁRIO 

FUNÇÃO DOCENTE 

Conceitos ou textos analisados: 

1 - Acorde con la definiciôn recomendada para "maestro" o 
"profesor " del Manual UNESCO de estadísticas de la 

educaciôn, maestro de escuela primaria es una persona 

que se ocupa directamente de la instrucción de un gru
po de alumnos en qualquiera de los grados de la edu -

cación primaria. No debería incluir-se entre los ma~ 

tros a los directores de las escuelas, ni al personal 
de inspección, supervisión, etc., excepto cuando ejerza 

regularmente funciones de ensefianza. 

(OEA - Secretaria General ·- Mej oramimto de las Esta -
dístic~Educativas- Washington, DC, 1967, ' pâg. 45) 

- Personal de las escuelas. Es el personal que presta 
servicios en las escuelas de educación media ejerciendo 
funciones docentes, admini strativas y de cualquier otra 

classe. El personal a incluir en la presente tabula
ción corresponde a todas las escuelas del nivel indi

cado, es decir, tanto de ensefianza pGblica como las 
de ensenanza privada. 
(Idem , pâg. 81) 

- Personal docente. Lo forman l os nprofesores de la en

sefianza media" y es el personal que se ocupa directa -
mente de la ensenanza . . Por este motivo no debe in
cluirse en esta categor.iâ a las personas que ocupan los 
cargos directivos de las escuelas, ni a los que rea-

~lizan funciones de supervisión y de vigilancia, salvo 

en aquellos casos en que paralelamente a sus funciones 
específicas ejerzan tambi~n fu~ciones docentes con ca
râcter regular. 

(Idem, mesma página) 



Personal docente sin dedicación exclusiva. Es el que 
además de la función docente que tiene asignada en la 

universidad o centro de estudios, realiza otra activi

dad p~blica o privada, a~n en los casos en que esta 
actividad sea también docente y se desempene en otra 

universidad o en otro establecimiento de la educación 
superior o media. Este personal, a igual que el de 

dedicación exclusiva, puede clasificarse en dos cate

gorias: a. Personal de tiempo completo b. Personal de 
tiempo parcial cuyas definiciones corresponden a las 

enunciadas en el item anterior . 
... 

(Idem, pag, 110) 

2 - São requisitos indispensáveis ao professor para sua 
contratação pelo Colégio Brasileiro de Almeida: ... 

2) Estar perfeitamente familiarizado com conhecimentos 
de Psicologia, especialmente no que concerne aos aspe~ 
tos do Comportamento Humano. Sendo sua função a de en

sinar - a ela está vinculada sua contribuição na for
maçao da personalidade do aluno. 
(Boynard, Aluízio Peixoto - Garcia, Edília Coelho 
Robert, ;\'laria Iracilda - A Reforma do Ih5ino - São Pau-

~ 

lo, 1972, pag. 220) 

3 - Par contre le corps enseignant a me certaine spécifici
tê; on peut cependant cumuler las fonctions de maitre 
primaire et de maitre de cours d'adultes. Telles qu' 
elles sont présentêes, ces donnêes ne rc~seignent ~nc 
pas sur le réseau da . salles et de rnaitres qu'utilise 
le Brésil; ce sont des fonctions qui son dénombrées. 

(Deblé, Isabelle - EXAMEN DE LA PUBLICATION STATISTI
QUE "SITUAÇJ\0 CULTURAL" 1967, R]jALIS~E PAR LE SERVIÇO 
DE ESTAT!STICA DA EDUCAÇÃO E CULTURA, DU MINIST.tjRIO DA 

EDUCAÇÃO E CULTU~\ - 1968, pâgs. 4 e 5) 



CONCEITO PROPOSTO: 

~ o conjunto de atribuições que caracterizam o ensino 
sistemático - de uma certa disciplina, área de estu -
dos ou atividade - a ser ministrado a um determinado 
grupo de alunos, e que devem ser exercidas pr profis

sional legalmente habilitado. 

Critica ao conceito proposto: 

CONCEITO SUGERIDO: 

CBESE - SEEC 



. ,...,..~ - ·.--., ........ ç . .. ~ ..... ' 

GLOSSÁRIO 

GRAU ACADEMICO 

Conceitos ou textos analis ados: 

1 - O titulo de Me stre , peculiar ~s universidades america
nas e brit~nicas, t em sua origem, como grau ac~dimico, 

na Univer s i dade Med ieval. - Sucupira, Newton (Relato~ 

- Parecer n9 977/65 - De finição dds cursos de p6s-gr~ 

duação - Conselho Federal de Educáção 

(Carva lho , Guido Ivan de - Ensino Superior - iegislá

ção e Jurisprudência - Rio de Janeiro, 1971, pág.l92) 

- A pós-graduação de que tra ta a alinea ~do art. 69 da 
Lei de Diretrizes e Bases é constituída pelo ciclo de 

curs os r egulare s em seguimento ~ graduação e que vi

sam a des envolver a aprofundar a formação adquirida 

nos cursos de graduações e conduzem ~ obtenção de ~ 

acadêmico. - I dem. 
~ 

(Idem, pag . 201) 

- Não há "diferença fundamental' ' entre os estudos fei

tos nos Inst i t u tos de Educação e os que se desenvolvam 

em estabelecimentos de ensino sperior, Faculdades de 

Filosofia ou não. O curso é o mesmo: ~ de Pedagogia. 

Antes do art. 30 da Lei 5 54 0, de 28 de novembro de 
1968, que f undamenta o Parecer 252/69 , nele se propor

c i onavam duas habilitações : o bacharelado, que era a 

credencial do chamado '' técnico de educação", e a li -

cenciatura, que era o título do professoT de ensino 

normal . Os institutos de educ~ão limitavam-se a esta 

filtima. Hoj e o título é um só - o de licenciado - e 

muitas são as habilitações possíveis, incluindo o "en
sino das discipl i nas e atividades práticas dos cursos 

normais 11
, das quais o aluno poderá obter uma ou duas 

de cada vez . Claro está, como ficou expresso no pare 

cer, que se respeitam a s situações constituídas até 

1969. 



... 
(Idem, pag. 317) 

- Qual o diploma de licenciatura com o qual poderá o a
luno ingressar na modalidade especial do - cu!~o de Pe
dagogia aberta privativamente a ~icenciados? - O de 

qualqrler licenciat!fra. O parecer não estabeleau dis
tinção por não haver o que distinguir nem por que fa
zê-lo. 
(Idem, pâg. 342) 

Primeiramente, um estabelecimento de ensino superior, 
legrumente constituído, tem poderes para conferir tí
tulos acadêmicos, ainda que não lhes s~jam reconheci

dos privilégios legais. 

{Idem, pág. 406) 

2 - Os cursos de graduação terão por finalidade habilitar 

ã obtenção de graus acadêmicos ou que assegurem privi
légios de exercício profissional~ 

(Universidade Federal de Santa Maria - RD Grande do 
Sul - Estatuto, 21/12/970, art. 61) 

3 - Acadêmico - estudante de uma universidade ou qualqu~ 
~scola sup~rior. Grau - título obtido em escola su -
perior, ao completar-se o curso. Licenciado - que 
tem licenciatura - aquele que tem o grau universitário 
de professor de ensino secundár io - em alguns países, 

aquele que tem o grau universitário entre o bacharel 
e o doutor. 
(Ferreira, Aurélio Buarque de Hollanda - Pequeno Di -

cionário Brasileiro da LÍngua Portuguêsa - São Paulo, 
197 2) 

CONCEITO PROPOSTO: 

Ê qualquer grau - conferido a um concluinte de curso 



regular, de nível superior - pertencente a uma das se

guintes cat egorias: Bacharel, Licenciado, Mesne e Dou

tor. 

Crítica ao conceito proposto: 

CONCEITO SUGERIDO: 

CBESE - SEEC 



GLOSS~RIO 

HORA-AULA 

Conceitos ou textos analisados: 

1 - Nas páginas que se seguem, são apresentados 12 exemplos 
de currículos mínimos relativos a habilitações profis-
sionais. 
(Vasconcellos, José de (Relator) - Parecer n9 45/72,de 
12/1/72 - A qualificação para c trabalho no ensino de 
29 grau. O mínimo a ser exigido em cada habilitação -
Conselho Federal de Educação) 

- Os modelos foram constituídos levando-se em conta du
rações em torno dos mínimos de 2 200 e 2 900 horas,em 
razão de ajustamentos~rários indispensáveis. 
(Idem) 

- Em cada área de d5ciplinas relativa à matéria do núcleo 
comum está indicado, em uma quadrícula, o número de ho
~ necessárias ao trabalho escolar efetivo, à vista 
do período total e da intensidade requerida pela ha -
bilitação profissional correspondente. 
(Idem) 

- Para exemplificar, vamos tomar a quadrícula correspon
dente à área de Comunicação e Expressão, no primeiro 
quadro, o de Técnico de Secretariado. Estão destina
das 360 horas ao trabalho escolar. Dividindo-se 360 
horas por 30, obtém-se o número de aulas a serem minis
tradas por semana, 12. 
(Idem) 

NOTA: Vide exemplos de currículos mínimos que acom -
panham o referido Parecer. 

2 - Duração de um curso é o tempo necessário à execução do 

currículo respectivo em ritmo que assegure aproveita-



mento satisfatório e possa, tanto quanto possível, a-.. 
justar-se as diferenças de meios, de escolas e de alu-
nos. 
(Ministro da Educação e Cultura - Portaria n9 159, de 
14/6/65, art. 19) 

- Para atender ao disposto neste artigo, a duração de c~ 
da curso superior, dentre os que conferem privilégios 
para o exercício de profissões liberais, passa a ser 
fixada em horas-aula, com indicaçãow tempo útil e ten
po total, de acordo com o quadro anexo à presente Por
taria. 
(Idem, parágrafo Único) 

Tempo útil ê o mínimo necessário para execuçao do cur
rículo fixado para o curso. 
(Idem, art. 29) 

- Não serão computadas para integralização do tempo Útil 
as horas correspondentes a: a) provas e exames; b) es
tudos e exercícios de iniciativa individual; c) está
gios supervisionados, no que exceda a um décimo do nú
mero de horas fixado para o curso; d) outras atividad2 
des que o estabelecimeno, pelo Órgão próprio de sua 
administração escolar, exclua expressamente do concei
to de hora-aula; e) disciplinas em que o aluno sejare
provado. 
(Idem, parágrafo únco) 

- Os regimentos escolares indicarão, pr períodos letivos 
ou por semanas, as horas-aulas, correspondentes a cada 
disciplina, série, grupo de disciplinas ou ciclo de 
estudos. 
(Idem, art. 69) 



3 - Em primeiro lugar, cumpre ressaltar que a Faculdade en
tendeu que os alunos tenham ingressado no curso de Pe-
dagogia, antes de 1969, estão sujeitos à carga horária 
pautada pela Portaria n9 159/66, do Ministêno da Edu -
cação, que fixou para a licenciatura do curso de Peda-

- . 
gogia, o número mínimo de 2 700 horas de aula, tendo 
a Faculdade adotado o número de 2 760 - Abu-Merhy,Nair 
Fortes (Relatora) - Parecer n9 236/70, de 12/3/70 

Aprovação de currículo do curso de Pedagogia - Conse
lho Federal de Educação. 
(Carvalho, Guido Ivan de - Ensino Superior - Legisla -
çao e Jurisprudência - Rio de Janeiro, 1971, pâg. 401) 

- Dessa forma, conviria que a Faculdade estipulasse, num 
plano, o número de horas dedicadas ao 19 ciclo; o nú
mero de horas dedicadas à parte comum e o número de ho
ras destinadas à formação específica de cada campo. 
(Idem, mesma pâgina) 

CONCEITO PROPOSTO: 

Período unitârio que corresponde, aproximadamente, a 
50 minutos corridos, destinado a medir a duração dos 
trabalhos docentes e discentes efetivamente realizados 
no ensino e na aprendizagem de uma disciplina, área de 
estudos ou atividade; ou destinado, ainda, a fixar a 
duração total de um determinado curso ou ciclo de es -
tudos. 

Crítica ao conceito proposto: 

CONCEITO SUGERIDO: 

CBESE - SEEC 



GLOSS~RIO 

HO~RIO-DE-AULA 

Conceitos ou textos analisados: 

1- Horário- Tabela ou conjunto das horas determinadasp~ 
ra serviços, aulas, partida e chegada de trens etc. ; 
horário de trabalho. 
(Nôvo Dicionário Brasileiro Melhoramentos - São Paulo, 
1968) 

2 - Em resumo, a elaboração de um programa deverá conside
rar: a) amplitude determinada pelo Conselho Federal de 
Educação para o núcleo comum e para as habilitações 
profissionais; b) currículo ~o do Curso que se tem 
em vista: disciplinas, áreas de estudo, atividades e 
sua distribuição nas séries ou sua ordenação no curso 
se o regime não for seriado; c) número de períodos le
tivos em que irá ser distribuído; d) carga horária se
manal ~ total de que se vai dispor; 
(Boynard, Aluízi> Peixoto - Garcia, EdÍlia Coelho 
Robert, Maria Iracilda - A Reforma do Ensino - São Pau 
lo, 1972, pâg. 117) 

- Neste caso especial a escola poderia programar aulas 
em horário noturno (3h) e, no mesmo dia, outras em ho
rário diurno (lh), pela manhã (7h) -ou no meio da t~
de (12,30h às 13,30h)se pretendesse possibiiitar me
lhor oferta de horário a alunos que trabalham. 
(Idem, pág. 118, rodapé) 

- O problema não ficará, portanto, condicionado ao estu
do em horário pela manhã, à tarde ou ã noite. O alu
no poderá estudar menos cada dia em maior número dedias 
ou vice-versa. 
(Idem, pâg. 119) 



3 - 9. Horário - a) De cada disciplina escolar comum have
rá quatro (4) horas semanais, divididas em duas etapas 
separadas por atividades práticas. b) As práticas edu
cativas e Educação FÍsica ocuparão dois dias da semana, 
preferencialmente quartas e sábados, a fim de dividir 
as atividades intelectuais puras em dois períodos i
guais •... d) O turno de iniciação profissional terá 
horário de acordo com as conveniências dos alunos,em
presas e mestres. 
(Lima, Lauro de Oliveira - A Escola Secundária Moderna 
- Rio de Janeiro, 1965, pág. 349) 

4 - A Dra. Rezzano aplicou o sistema Decroly, na escola ex 
perimental da Escola Normal n9 5, de Buenos Aires, com 
o seguinte horário, c~ flexibilidade ê visível: Se -
gunda, Terça, Quarta, Quinta, Sexta, Sábado: la. hora 
- CÃLCULO; Za. hora - Observação, experimentação,cons
trução; 3a. hora - Leitura, redação, composição;4a. h~ 
ra- Exercícios físicos (T. man., Desenho e Canto),al
ternando durante a semana. 
(Lourenço Filho - Introdução ao Estudo da Escola Nova 
- São Paulo, 1948, pág. 208) 

5 - Tendo em vista que o Horário de Aulas foi baixado por 
Portaria do Senhor Diretor, comunico a V. Sa., de or
dem do Senhor Coordenador de Ensino Superior, que qual
quer mudança de horário deve ser solicitada por escri
to e dependerá de aprovação do Se~~or Diretor. 
(Escola Nacional de Ciências Estatísticas - Seção de 
Ensino Superior - Circular s/n, de 9/4/1973) 

CONCEITO PROPOSTO: 

Ordenação aonológica- abrangendo, normalmente, umas~ 
mana completa·- dos tempos-de-aula das disciplinas, á
reas de estudos e atividades ministradas em um dado ~
so. 



Crítica ao conceito proposto: 

CONCEITO SUGERIDO: 

CBESE - SEEC 



GLOSSÁRIO 

Conceitos ou textos analisados: 

1 - The real score limi ts are not always fractional ,however, 
if age is reckoned at tle last (most recent) birthday , 
then persons who report them selves as being 44 years 
old (that is, not yet 45) lie within the interval44.00 
- 44.99 . • . (almost, but not qui te 45. 00) ,whose midpoint 
is 44.5. If they report age to nearest birthday, the 
interval is 43.5 - 44.5, wi th a midpoint o f 44.Similarly, 
if they report themselves "going on 44", the interval 
is 43.00 ... , with midpoint 43.5. There will be a 
difference of almost two years between the youngest 
possible "going on 44" person, who has just reached 
the age of 43, and the oldest possible "44 last birth 
day", respondant, 1.~ho is almost 45. When we ask merely 
for "Age -", without specifying the reckoning system , 
we láll not be able to interpret our r e sul ts precisely!' 

(Glass, Gene V. - Stanley, Julian C. - Statistical Methods 
in Education and Psychology - Englewood Cliffs, 1970 , 

... 
pag. 29) 

2 - Edad - La definici6n que corresponde a la edad del ai
no en el momento de ser matriculado en un grado de la 
escuela primaria, generalmente esta fijada por las re
glamentaciones escolares de cada país. En algunos pa
íses, la definici6n coincide con la recomendada para 
los recuentos censales, y se interpreta como el núm&o 
de anos cumplidos por el nino a la fecha de ser matri
culado. En otros países, la edad es la que corre~de 
al cumpleanos más cercano (el Último cumpleanos o el 
pr6ximo, según la fecha). 
(OEA - Secretaria General - Mejoramiento de las Esta
dísticas Educativas -Washington, DC, 1967, pág. 53) 



CONCE[O PROPOSTO: 

Número de anos, de um indivíduo, completados até algu
ma data de referência. 

Crítica ao conceito proposto: 

CONCEITO SUGERIDC~ 

CBESE - SEEC 



IDADE 
2 

GLOSSÁRIO 

Conceitos ou textos analisados: 

1 - The real score limits are not always fractional,however , 
if age is reckoned at the last (most recent) birthday , 

then persons who report themselves as being 44 years 
old (that is, not yet 45) lie within the interval 44.00 

- 44.99 ... (almost, but not quite 45.00), whose 

midpoint is 44.5. If they report age to nearest 

birthday, the interval is 43.5 - 44.5, with a midpoint 
o f 44. Similarly, i f they repo:..·t themselves" going on 

44", the interval is 43.00- 43.99 . .. , with midpoint 

43.5. There will be a differenc e of alm:st two years 
between the youngest possible ;'going on 44" person , 
who has just reached the age of 43, and the oldest 

possible "44 last birth:lat' respondant, who is almost 
45. When we ask merely for "Age- 11

, without 
specifying the rec_koning system, we will not be able 
to interpret our results precisely. 
(Glass, Gene V. - Stanley, Julian C. - Statistical 
Methods in Education and Psychology - Englewood 

Cliffs, 1970, pág. 29) 

2 - Edad - La definición que corresponde a la edad del ni
no en el momen to de ser matriculado m un grado de la 
escuela primaria, generalmente esta fijada por las re
glamentaciones es colar es de cada país. En algunos 
países, la definición coincide con la recomendada pa
ra los recuentos censales, y se interpreta como el nú
mero de anos cum, lidos por el nino a la fecha de ser 

matriculado. E~- otro2.__p_~í_ses, ___ la_ ___ eda~ es la que cor-
responde al cumpl~ano s más cercano (el Último cumple
anos o el pr6ximo , s egún la fec~a). 
(O E A - Secretar ia General - Mejoramiento de las 
Estadisticas Educativas Washington, DC 1967, pág. 53) 



CONCEITO PROPOSTO: 

NÚmero de anos que um indivíduo deverá completar no 
decorrer do periodo entre uma data de refer~ncia e o 
mesmo dia do sexto m~s subsequente iquele mencionado 
na data de refer~ncia; ou - quando o fato acima nao 

possa ocorrer - número de anos já completados, pelo 
mesmo individuo, até a data de referência. 

CrÍtica ao conceito proposto: 

CONCEITO SUGERIDO: 

CBESE - SEEC 



GLOSSÁRIO 

INSCRIÇÃO EM DISCIPLINA 

Conceitos ou textos analisados: 

1 - Atento i conveni~ncia de assegurar aos termos de uso 
corrente na linguagem escolar, acepções claras e de
finidas, de forma a que se nao se prestem a ambigui
dades, creio ser vantajoso qu e se estabeleça uma dis

tinção entre matrícula (a ser feita JY1 instituição) e 

inscrição, que o aluno fari na{~) di$Ciplina(s). 
Realmente, o ingresso no estabelecimento de ensino 

(universidade, federação, escola isolada) é consequen
te ã classificação do a luno em concurso vestibular fe!_ 
to para determinado curso, ár ea de conhecimento ou mes
mo para todas as áreas (caso do vestibular unificado) 
mas não para a(s) disciplina(s); e torna-se efetivo 
atr.á,vés da matrícula. 

Ora, se a matrícula decorre do concurso vestibvl 3r • 
não deve ser feita na(s) disciplina(s) pra as quais -este último não foi feito, mas no estabelecimento (es-
cola, federação ou universidade, qual seja o caso), 

formalizando ap enas o ingresso do candidato no seu 

corpo discente . Est e mesmo raciocínio conduz a que 

se recomende a "mat r ícu l a centra l" , isto é, processa
da em um mesmo e Gn ico Órgão, para todos os cursos da 

instituição. 
AJ?ÓS a mrlt r ícula - que lhe assegura os direitos 

de membro do alunado da instituição - é que o estudan
te, nos limites das disposições regimentais, exercerá 

seu dire ito de opção , inscrevendo-se na(sl disciplina 

-~· 
Como, por vez es, a aquisição dos conhecimentos ine -

rentes a determinada disciplina ou atividade depende 
de já possuir o estudante outros adquiridos em dis
ciplina diversa, ter ele cursado, com aproveitamento , 

esta ~ltima constit ui - se em exigência lÓgica e condi

ção sine qua non , para que possa incluir a primcira em 



seu plano de estudos e nela inscrever-se. Vale dizer, 
constitui-se em pré-requisito (condição a ser satis -
feita~eviamente) à inscrição na primeira, e em res
trição a ser imposta ao estudante, por necessidade de 
ordenação e concatenação 16gica dos seus estudos, ao 
exercicio do direito de escolha das disciplinas que 
comporão o s eu programa de trabalho escolar, do peri
odo. - Aragão ,Raymundo Honiz de - Indicaç~ão n9 4/71 , 
de 5/5/71 - Sistema de Cr~ditos e Matricula por Dis
ciplina (Cuso seriado) - Conselho Federal de Educa
çao. 
(Carvalho, Guido Ivan de - Ensino Superior - Legisla
ção e Jurisprudência - Rio de Janeiro, 197l,pág.488) 

- Ao aluno matriculado é permitid2 estabelecer o seu pl~ 
no de estudos para cada periodo, com aconselhamento de 
um membro do corpo docente que não importa na supres
são da iniciativa do estudante. 

- O plano de estudo~ referido no item anterior comporta
rá ~ inscrição em certo número de disciplinas, respei~ 
dos os pré-requisitos e os limites minimo e máximo de 
créditos a obter pelo estudante no periodo, na forma 
que disponha o regimento. 

O aluno poderá desistir da inscrição em uma ou mais 

disciplinas, ..... . 

- O aluno poderá solicitar o trancamento da matricula a 
qualquer tempo salvo no Último terço do periodo leti
vo. 
(Idem, pág . 490) 

CONCEITO PROPOSTO: 

Ato pelo qual um aluno matriculado assume as obriga -



- ·""""' ..... 

ções e adquire os direi tos, referentes ao estudo e 
aprendizagem de uma dada disciplina. 

Crítica ao conceito proposto: 

CONCJllTO SUGERlOO: 

CBESE - SEEC 

... 
a 



GLOSSÁRIO 

LABORAT0RIO 

Conceitos ou textos analisados: 

1 - Um laboratório de ciências, por exemplo, ê desenhado 
especificamente para aquêle tipo de aula, sem tomar -

se em consideração a possibilidade da sala de ciênci
~ ser usada para aulas de história ou desenho. 
Schultz, Caiubi C. - Idéias, Sugestões e Conceitos em 
Arquitetura Escolar 
(MEC-INEP - Revista Da.sileira de Estudos Pedagógicos 
-Rio de Janeiro- XLVI(l04), out/dez 1966, pâg.309) 

2 - De outro lado, os trabalhos escolares, inclusive a 
pesquisa, assumem, cada dia, maior importância, indu
zindo a imprescindibilidade da presença do aluno na 
escola (classe, laboratório, biblioteca ou outro se
~ de estudo). - Kelly, Càso (Relator) - Parecer n9 
495/69, de 10/7/69 - Falta de Frequência por Doença 
(Carvalho, Guido Ivan de - Ensino Superior - Legisla
ção e Jurisprudência - Rio de Janeiro, 197l,pâg. 285) 

3 - Os projetos de construção de escolas deverão prever 
sua ampliação, sem prejuÍzo dos laboratórios e ofici
nas, até atingir o módulo de 400 alunos por turno. 
(Conselho Estadual de Educação - Rio Grande do Sul 
Plano Estadual de Rlucação - Pôrto Alegre, 1968, pâg. 

32) 

- g necessário que os prédios existentes, ou em constr~ 
ção, sejam rigorosamente adequados às finalidad~s da 
escola, e para tanto, a área construída - salas, ofi
cinas e laboratórios - deverá estar de acôrdo com os 
cursos e matrículas programadas para os próximos 5 a 
10 anos. 
O programa dos laboratórios, o reequipamento das ofi
cinas e seu dimensionamento devem ser orientados por 



uma política racional, que leve em conta o número de 
vagas, o tempo de permanência do aluno na escola, a 
natureza dos cursos técnicos e a existência de proje
tos e~íficos do trabalho. 
(Idem, pâg. 164) 

4 - Sob o título "laboratórios" serao escritas as caracte
rísticas do laboratóri:ó de mica, do laboratório de 
química ou do laboratório de física e química (caso a 
escola possua apenas um laboratório para física e qu~ 
mica, ou um laboratório para ciências). Caso a escola 
possua diversos laboratórios ou muitas oficinas da m~ 
~ especialidade, as informações deverão aparecer no 
espaço destinado à "Área", indicando o número de uni
dades e a superfície total das unidades. Por exempla 
se a escola tem 2 laboratórios de física de 40 m2 ca
da um, colocar-se-á no espaço correspondente 2/80 (o 
dois representa o número de laboratórios e o 80 a so
ma das superfícies dos dois laboratórios). No espaço 
reservado ao item "capacidade", será colocada a capa
cidade total das unidades registradas, isto ê, a soma 
do número máximo de alunos que cada unnade registrada 
no item "área" comporta. 
(MPCG-IPEA-IPLAN - Centro Nacional de Recursos Humams 
- Documento IPLAN n9 1 - Carta Escolar - V.I - Ensino 
do 19 Grau - Rio de Janeiro, 1971, pág. 36) 

- O quadro D 3/5, com o quadro D 2/5, relativo às sa
las de aula, permitem traduzir, em têrmos de laborat~ 
rios e oficinas, a matrícula prevista no quadro D 1/5. 
A solução ê semelhante, exceto que, à noção de "tur -
nos" e de 'turmas" virá se juntar o desdobramento de C! 
da tunna, no que se refere ao trabalho das oficinas e, even
tualmente, dos laboratórios. O MEC, no documento '~ 
damentação teórica do ginásio polivalente" prevê por 
sala de aula, 40 alunos que, nas oficinas, constitui-



rao grupos de 20. Outras divisões são possíveis, le
vando-se em conta o número de alunos da turma e a ca
pacidade das oficinas e laboratórios •••. No que diz 
respeito às oficinas, é preciso conhecer as modalida
des ministradas, a fim de que se possa prever o equi
pamento necessário. Pela mesma razão, deverá ser co
nhecida a natureza das atividades dos laboratórios. 
(Idem, pág. 68) 

5 -A Faculdade dispõe de uma área de 250m2, onde estão 
localizados os laboratórios de ciências, excelente -
mente instalados. Dispõe de seis salas amplas e bem 
localizadas. A área ocupada ê perfeitamente suficie~ 
te para o número de alunos, atualmente 40, que fre -
quentam o curso. 
(Martins Filho, Antonio- Parecer n9 585/71, del8/8/71 
- Conselho Federal de Educação) 

6 - A Comissão verificadora assim se refere às condições 
do prédio: ~ de construção sólida, bem arejada, com 9 

salas de aula, mais uma especializada, em que funcio
na o laboratório de Ciências FÍsicas e BiolÓgicas, e 
auditório .... O laboratório é provido de bancas pró
prias aos trabalhos, com material de experimentação e 
instrumentos constantes da relação de imóveis, com s~ 
as características (anexa). 
(Padilha, Tarcísio Meirelles - Parecer n9 644/71, de 
20/8/71 - Conselho Federal de Educação) 

CONCEITO PROPOSTO: 
g um recinto de aula, com área perfeitamente delimita
da por paredes ou divisões laterais, construído ou a-
daptado para servir, em caráter~rmanente e preponde
rante, ao ensino e à aprendizagem em um ou mais níveis, 
e cujas instalações e equipamaros didáticos destinam-



se, primordialmente, ao desenvolvimento de aulas exp~ 
rimentais . 

Crítica ao conceito proposto: 

CONCEITO SUGERIDO: 

CBESE - SEEC 



MATflRIA DE ENSINO 

Conceitos ou textos malisados: 

1 - As disciplinas, áreas de estudo e atividades que re
sultem das matérias fixadas na forma do artigo ante -

rior, com as disposições necessárias ao seu relaciona

mento, ordenação e sequência, cgr~hiJl~rão para cada 
grau o currículo pleno do estabelecimento. 
(Lei nv 5 692, de 11/8/71, art. 59) 

2 - Para atender ao disposto neste artigo, observar-se-á 
o seguinte: 1. Os cont e~dos curr iculares mínimos se
rão apresentados sob a forma de matérias, não de cadei 
ras ou disciplinas, com o sentido de matéria-prima a 
ser retrabalhada em cada plano particular ... 4. Não 
se incluirão entre a s obrigatórias matérias que já re

presentem desdobramento mais elaborado do campo de es
tudos considerado e, por esta razão, possa ou deva ser 

cultivada em fase mais avançada, notadamente em PÓs
graduação. - Salgado, ClÓvis e outros - Indkação nv 

8/68, de 4/6/68 -Normas para reexame de currículos m~ 
nimos e duração de cursos superiores - Conselho Fede
ral de Educação. 
(Carvalho, Guido Ivan de - Ensino Supe~ior - Legisla

çao e Jurisprudência - Rio de Janeiro~ 1971, pág.466) 

3 - Na organização dos cursos deverá ser mantida a nomen
clatura do currículo mínimo, admitindo-se, no entanto, 
que a denominação geral de uma matéria venha a ser ex
plicitada em disciplina. - Sucupira, Newton (Relator) 
- Parecer n9 85/70, de 2/2/70 - Normas sobre a aplica
ção dos novos currículos mínimos - Conselho Federal de 

Educação. 
(Carvalho, Guido Ivan de - Ensino Superior - Legisla -
ção e Jurisprudência - Rio de Janeiro, 197l,pág.386) 

• 



/ 

- Aos estabelecimentos ê lÍcito desdobrar as matérias do 
currículo mínimo em disciplinas anuais ou semestrais 
ou,ainda, em períodos letivos especiais a serem defi
nidos no regimento. - Idem. 

(Idem, pág. 387) 

4 - As mat~rias fixada~, diretamente e por seus conteGdos 
obrigatôrios, deverão conjugar-se entre si e com outr$ 

que lhes acrescentem para assegurar a unidade do cur
rículo em todas as fases do seu desenvolvimento. 
(Resolução n9 8, de 1 9 /12/71 - Fixa o núcleo-comum pa
ra os currículos do enino de J.9 e 29 graus, definindo

lhes os objetivos e a amplitude - Conselho Federal de 
Educação, art. 29) 

Além dos conhecimentos, experiências e habilidades i
nerentes às matérias fixadas, observado o disposto no 
artigo anterior, o seu ensino visará: a) em Comunica
ção e Expressão, ao cultivo de linguagens que ensejem 
ao aluno o contacto coerente com os seus semelhantes e 
a manifestação harmônica de sua personalidade, nos as
pectos físico, psíquico e espiritual, ressaltando-se a 
Lingua Portugu~sa como expressão da Cultura Brasileir~ 

b) nos Estudos Sociais, ao ajustamento crescente do e
ducando ao meio, cada vez mais amplo e complexo, em 

que deve não apenas viver como conviver, dando-se en
fase ao conhecimento do Brasil na perspectiva atual do 

seu desenvolvimento; c) nas Ciências, ao dcsenvolvimen 
to do pensam8nto lÓgico e à vivência do método cientí
fico e de suas aplicações. 
(Idem, art. 39) 

5 - Significa isto que "matéria" é todo campo de conheqi ... 
mentos fixado Gu relacionado J:'llos Conselhos de Edt:<.a
çao, e em alguns casos acrescentado pela escola, an -
tes de sua reapresentação, nos curriulos plenos, sob 



a forma "didàticamente assimilável " de atividades, á
reas de estudo ou disciplinas (art. 59 Caput) 

(Chagas, Valnir (Relator ) ~ Parecer n9 853/71, de 12/ 

11/71 - N~cleo-comum para os curr{culos do ensino de 
19 a 29 graus . A doutrina do currículo na Lei n95 692 

- Consel ho Federal de Educ ação) 

-Apesar de que "o Saber é um sÔ " , a ponto de já consti

tuir sediço lugar-comum a afirmação de que a sua com
partimentagem tem sempre um efei to mutilador, a nin -
guém ocorreria apresentar um n~cleo curricular sob o 

título Único, por exemplo, de "Conhecimento 11
• A so

lução contrária, igualmen~te inacei tâvel, é a que se 

tende a seguir com frequência, fixando matérias já tão 

restritas, por uma divisão mais ou menos arbitrária , 
que se torna impossíve~ na prática e sua reinclusão no 
conjunto. 

Daí a idéia de grandes linhE a partir das quais, já 

que nos compete formular apenas um mínimo, possamos 
chegar ao destaque de partes_~ _se~_E_~t~rá-las funcional
mente do seu todo natural. 
(Idem) 

6 - A "matéria" assim definida, passa a s .:: r compreendida 
como indicativo de determinada ordem de conhecimento 
a ser explorada pela escola a trav~s de disciplinas , 
áreas de estudo e ativida_~es que de la possam ser"ex
traídasn. 

(Boynard, AluÍzio Peixoto - Garcia, EdÍlia Coelho 
Robert, Mar ia Iracilda - A Reforma do Ensino - São 
Paulo, 1972, pág. 92) 

7 - A "Disciplina" , _con~-~~~~~d~_2l:l_!Jdivis_ão _ _4e uma ciência 
ou ramo do Conhe~~men~ ~ . do ponto-de-vista didático , 
corresponde a diversi~icaçã_~ da . "Ma têria de ensino" , 
com apresentação de conteúdo programático. 



As"Disciplinas" compreendem subunidades didáticas, sen
do a unidade a "Matéria de Ensino". Exemplo: Anatania 
(mat.ens.), Anatomia topográfica (disc.), Anatomia des
critiva (disc.), Neuranotomia (disc.). 
(Campos, M.A.Pourchet -A Reforma da Universidade Bra
si1eira e Seus Reflexos sôbre a integração do ensino 
das Profissões da Saúde MPCG-IPEA - Centro Nacional 
de Recursos Humanos - fevereiro/1969, pág. 16) 

CONCEITO PROPOSTO: 

Conjunto sistematizado de conhecimentos e experiências 
- integrados no campo de uma ciência, arte ou técnica; 
ou com este campo relacionados - suscetível de ser des
dobrado em discipl inas dos currículos plenos dos cur
sos superiores; ou suscetível de ser desdobrado em 

~ ~ disciplinas, areas de estudo ou atividades dos currl-
culos plenos dos cursos de 19 e de 29 graus. 

Crítica ao conceito proposto: 

CONCEITO SUGERIDO: 

CBESE - SEEC 



GLOSSÁRIO 

MATRICULA 

Conceitos ou textos analisados: 

1 - Atento à conveniência de assegurar aos termos de uso 
corrente na linguagem escolar, acepções claras e defi

nidas, de forma a que se não se prestem a ambiguida -
des, creio ser vantajoso que se estabeleça ~ma distin
ção entre matrícula (a ser feita na instituição) e int 
crição, que o aluno fará na($) disciplina(s). 

Ralmente, o ingresso n~ estabelecimento de ensino(um
versidade, federação, escola isolada) é consequente a 
classificação do aluno em concurso vestibular feito p~ 
ra determinado curso, área de conhecimento ou mesmopa
ra todas as áreas (caso do vestibular unificado) mas 
nao para a(s) disciplina(s); e torna-se efetivo atra
vés da matrícula. 

Ora,se a matrícula decorre do concurso vestibular,não 
deve ser feita na(s) disciplina(s) para as quais este 
~ltimo não foi feito, mas no estabelecimento (escola, 
federação ou universidade, qual seja o caso), formali

zando apenas o ingresso do candidato no seu corpo dis
cente. Este mesmo raciocínio conduz a que se recomen
de a "matriêula central", isto é, processada em um 
mesmo e ~nico Órgão, para todos os cursos da institui
çao. 
Após a matrícula - que lhe assegura os direitos de 

membro do alunado da instituição - é que o estudante, 
nos limites das disposições regimentais, exercerá seu 

direito de opção, inscrevendo-se na(s) disciplina(s). 
Como, por vezes, a aquisição dos conhecimentos ine -

rentes a determinada disciplina ou atividade depende 
de já possuir o estudante outros adquiridos em disci
plina diversa, ter ele cursado , com aproveitamento,es
ta ~ltima constitui-se em exig~ncia lÓgica e condição 
sine qua non, para que possa incluir a primeira em 
seu plano de estudos e nela inscrever-se. Vale dizer, 



.. 

constitui-se em~é-requisito (condição a ser satisfei
ta previamente) à inscrição na primeira, e em restri -
ção a ser imposta ao estudante, por necessidade de or
denação e concatenação 16gica dos seus estudos, ao e
xerc!cio do direito de escolha das disciplinas que co! 
porão o seu programa de trabalho escolar, do ~r iodo. -
Aragão, Raymundo Moniz de - Indicação n9 4/71, de 5/5/ 
71 - Sistema de Créditos e Matrícula por Disciplina 
(curso seriado) - Conselho Federal de Educação. 
(Carvalho, Guido Ivan de - Ensino Superior - Legisla -
çao e Jurisprudência - Rio de Janeiro, 1971, pág.488) 

5. Ao aluno matriculado é permitido estabelecer o seu 
plano de estudos para cada período, com aconselhamento 
de um membro do corpo docente que não importa na supres 
são da iniciativa do estudante. 

6. O plano de estudos referido no item anterior com -

nortará a in~crição em certo nfimero de disciplinas,re~ 
peitados os prê-requisttos e os limites mínimo e máximo 
de créditos a obter pelo estudante no período, na for
ma que disponha o regimento. 

7. 9 aluno poderá desistir da inscrição em uma ou mais 
disciplinas, ... 

8. O aluno poderá solicitar o trancamento da matrícula 
a qualquer tempo salvo no Último terço do período le
tivo. - Idem. 
(Idem, pág. 490) 

2 - O Regimento dos estabelecimentos isolados de ensino su
perior disporá sobre o número de vagas abertas i matrí
cula na primeira das séries do curso, ou de cada um dos 
cursos, ou modalidades no caso de existir mais de um. 
(Conselho Federal de Educação - Portaria n9 4/70 , de 
27/5/70, art. 19) 



lf 

- No caso de existir primeiro ciclo ou trunco comum, além 

de ser definido o nfimero de vagas abertas i matricula 

inicial, discriminar-se-ão as vagas de cada ramifica

çao. 

(Idem, par~grafo finico) 

3 - Os processos relativos a redução de vagas nas escolas 

superiores do pais serão, depois de devidamente ins -

trUÍdos pelo Departamento de Assuntos Universitários , 

encaminhados ao Conselho Federal de Educação, contert

do as seg.üntes informações: 

(Conselho Fedetal de Educação ~ Portar!~ nv 6/71 , de 
i9/3/1l, art• iv) 

Número de matrículas, por série nos filtimos seis anos 

!!2 curso para o qucll a redução é requerida, com indi

cação, no caso da 1~ série, do nfimero de vagas aos 

vestibulandos no mesmo perfodo; 

(Idem, item 2) 

4 - Provê sobre o incremento de matrículas em estahiecimen

tos de ensino superior, em 1969 

(Decreto-lei nv 405, de 31/12/69, ementa) 

5 - Dispõe sobre o aum~nto de matrículas em estabe1cimenús 
de ensino superior 

(Decreto-lei n 9 574, de 8/5/6~ ementa) 

- As instituições de ensino superior não poderão reduzu, 

em qualquer ano letivo, o número de matriculas consire
rado na primeira série de seus cursos, no ano letivo 

anterior. 

(Idem, art. 19) 

- Em casos excepcionais, devidamente justificados, a re

dução poderá ser autorizada pelo Conselho Federal de 



Educação, antes do início do ano letivo. 
(Idem, parágrafo Único) 

- A extensão de cursos, para ampliação de matrículas, de 
que trata o § 39 do artigo 49 do Decreto-lei n9 405 , 

de 31 de dezembro de 1968, poderá ser reconhecida co

mo instituição autônoma de ensino, desde que satisfaç~ 

para isso, as exig~ncias previstas em lei. 
(Idem, art. 2?) 

CONCEITO PROPOSTO: 

n o ato - renovável ao fim de um certo período - pelo 

qual um aluno ingressa, permanece ou reingressa no oor
po discente de um estabelecimento de ensino, ficando 

sujeito às obrigações e adquirindo os direitos - pre

vistos no regimento interno dessa instituição - que 
regulam as atividades discentes de um determindo cur

so. 

Cntica ao conceito proposto: 

CONCEITO SUGERIDO: 

CBESE - SEEC 



GLOSSÁRID 

~~TRICULA CONDICIONAL1 

Conceitos ou textos analisados: 

1 - É permitida a matrícula condicional em uma série quando 
o aluno depender de aprovação apenas em uma disciplina 
da série ~nterior. 
(U.B . . -Faculdade Nacional de Filosofia- Regimento , 

1946, art, 43) 

2 - SÕmente dep~ de aprovado, em primeira época, na dis
ciplina de que depende, poderá o aluno fazer a prova 

terminal das que compõema série em que estiver matri

culado condicionalmente. 
(Idem, parágrafo Único) 

3 - A admissão, ou não, de depend~~cia, como faculdade ou 
como direito, em uma, duas ou mais disciplinas; ... 

(Kelly, Celso (Relator) - Parecer n9 328/69 - O regime 
didático é instituído pelo Regimento - Conselho Fede
ral de Educação) 

4 - O regimento escolar poderá admitir, que no regime se
riado, a partir da 7~ série, o aluno seja matriculado 
com depend~ncia de uma ou duas disciplinas, áreas de 
estudo ou atividades de série anterior, desde que pr~ 
servada a s-eqtiencia do currículo. 
(Lei n9 5 692, de 11/8/71, art. 15) 

CONCEITO PROPOSTO: 

~ a modalidade de matrícula, adotada nos cursos em r~ 
gime seriado, segundo a qual é facultado, a um aluno, 

prosseguir seus estudos em alguma série de tal curso, 
sem que haja cumprido os requisitos mínimos de apro
vação em uma ou duas disciplinas, 5reas de estudo ou 

atividades, da série anterior; sob a condição de vira 

cumprir tais requisitos no decorrer do período letivo 



em que deverá cursar a série na qual se matriculou. 

Crítica ao conceito proposto: 

CONCEITO SUGERIDO: 

CBESE - SEEC 



GLOSSÁRIO 

MATRfCULA EFETIVA 

Conceitos ou textos analisados: 

1 - ~1atrícula efectiva. Es la matrícula total menos los 
alumnos que han sido dados de baja. 

(OEA - Secretaría General - Mejoramiento de 1as Esta
dísticas Educativas -Washington, DC - 1967, pig. 61) 

2 - O Quadro I-12 mostra a relação, por séries, entre ma

trícul~ geral e efetiva, permitindo observar que a 
deserção imediata é bastante mais pronunciada nas sé
ries iniciais do curso; os Quadros I-13 e I-14 mos

tram as matrículas geral e efetiva, por séries, nas 
várias Unidades da Federação em 1962. 

(MPCE - Esc ri tório de Pesquisa Econômica Aplicada (EPFA) 
- Plano Decenal de Desenvolvimento Econômico e Social 

- Diagnóstico Preliminar - Desenvolvimento Socill 

Educação (II) - Setembro de 1966, pág. 80) 

- O Quadro I-16 mostra, lado a lado, para as várias Unida

des da Fede ração e segundo dependência administrativa, 
respectivamente as matrículas efetivas e aprovaç6es no 
ensino prim5rio comum em 1962. Depreende-se do quadro, 

de imediato, que o Índice de reprovaç6es é clevadíssi
mo nos estabelecimentos municipais , onde atinge a qua

se 50% das matriculas efetivas. 
(Idem, pág. 83) 

3 - iii) :;,1atrícula final - a matrícula no f:iml do ano é i
gual à matrícula no início. do ano mais as matrículas 
efetuadas no correr do ano menos as ~ransferências,de
sistências, etc. havidas no correr do ano. Para que 

'.\ 

se tenha a matricula final, é necessário que todo no-
vo matriculado (transferido) preencha a ficha para es
tatística e que, no final do ano, a Secretaria prepa
re uma relação nominal dos alunos habilitados a pres-



tar exames finais, discriminando a seguir as "baixas" 
ocorridas, segundo motivo (transferência, abandono , 

interrupções provisórias do curso, etc.). Após a 
realização dos exames, é emitida a relação dos apro
vados por Curso e Série. 

(Conselho de Reitores das Universidades Brasileiras -
Reformulação do Sistema Estatístico das Universidades 

-Brasileiras -Rio de Janeiro, 1967, pag. 230) 

4 - Na estatística do movimento didático prõpriamente di
to serao incluídas fundamentalmente as seguintes ca 
tegorias de informações: ... c) da matrícula geral e 

efetiva ou real no encerramento do ano letivo 
(IBGE - Estatística e Educação - Coletânea de Pronun
ciamentos e Decisões do Conselhq Nacional de Estatís
tica oferecida e dedicada ao Seminário Interamericano 
de Alfabetização e Educação de Adultos -, Rio de Janci 

ro, 1949, pág. 27) 

Em cada categoria de ensino geral pré-primário, e pri

mário, e segundo as circunscrições territoriais, dis
criminadamente para o ensino federal, o estadual, o 
municipal e o particular: a) a matrícula por sexos, 
idades, classes e anos do curso com a discriminação 
dos repetentes ... 3) efetiva (deduzidas as matrícu

~as canceladas) no fim do ano 
(Idem, pág. 28) 

CONCEITO PROPOSTO: 

~ o resultado que se obtém subtraindo, da matrícula 

total relativa a um certo período, o total de alunos 
que, no decorrer desse mesmo periodo, abandonaram o 
curso ou ciclo de esudos, ou tiveram suas matrículas 
trancadas ou canceladas, ou, ainda, se transferiram 
para outra instituição de ensino, antes de concluir 



os estudos que vinham realizando no referido pe;íodo. 

Crítica ao conceito proposto: 

CONCEITO SUGERIDO: 

CBESE - SEEC 



GLOSSÁRIO 

MATRÍCULA TOTAL 

Conceitos ou textos analisados: 

1 - ;;!atrícula tota l . Es la que rcorre.sponde al total de 

inscritos en un ano escolar. La mat r ícula total se 
obtiene sumando al total de alumnos que se inscribie

ron al comienzo del ano escolar, los alumnos que se 
inscribieron después de haberse iniciado el ano 

(OEA S ecret~ría General - Mejoramiento de las Esta
diSticas Educativas- Washington, DC., 1967, pág. 61) 

2 - Matrícula final - a matrícula no final do ano ~ igual 
à matrícula no início do ano mais as matrículas efe -

tuadas no correr do ano menos as transferências, de -
sistências, etc. havidas no correr do ano. Para que 
se tenha a matrícula final, ~necessário que todo no
vo matriculado (transferido) preencha a ficha para 

estatística e que , no final do ano, a Secretaria pre-
pare uma relação nominal dos alunos habilitados a 

prestar examesfinais, discriminando a seguir as "bai
xas" ocorridas, segundo motivo (transferência, ahndo
no, interrupções provisórias do curso, etc.). Após a 

realização do s exames, é emitida a relação dos aprov~ 
dos por Curso e Série. 
(Conselho de Re itores da s Universidades Brasileiras -

Reformulação do Sistema Es tat r stico da s Universidades 
~ 

Bra~leiras- Rio de Janeiro , 1967, pag. 230) 

3 - Em cada categoria de ensino geral pré-primário, e se
gundo as circunscrições territoriais, discriminadamente 
para o ensino federal, o estadual, o municipal e o par
ticular: a) a mat rícula por sexos, idades, classes e 
anos do curso com a discriminação dos repetentes: 1) 
no começo do ano letivo; 2) no . corr_er:~<? ano letivo; 
3) efetiva (d eduzidas as matrículas canceladas)no fim 



do àno ... 
(IBGE - Estatística e Educação - Coletãrtea de Prortun
ciamentos e Decisões do Conselho Nacional de Estatís

tica oferecida e dedicada ao Seminário Interamericano 
de ~lfabetização e Educação de Adultos - Rio de Janei
ro, 1967 , pág . 28) 

4 - Considere-se como tendo freqUentado o ciclo básico , 
em 1972, todo aluno que participou, regularmente ma

triculado, das a tividad~s discentes desse ciclo bá
sico, em algum período letivo (completo ou incomple
to) de 1972 ; ainda que sua matrícula tenha sido rea

lizada em 1971. 
Não se deve considerar como tendo freqUentado o ci

clo básico, em 1972, o aluno cuja matricula, embora 

realizada em 1972, só começou a nroduzir seus efeitos 
legais em 1973. 
(MEC - Serviço de Estatistica da Educação e Cultura -
Instruções para o preenchimento do questionário ES-02-

1973) 

CONCEITO PROPOSTO: 

É o total de alunos - matriculados em algum curso ou 
ciclo de estudos ministrado por instituição de ensino 
- que, no decorrer do periodo tomado como referência 
para as matriculas, frequentaram regularmente o curso 
ou ciclo de estudo s, ainda que não o tenham feito du
rante todo o período de referência. 

Critica ao conc eito pr oposto: 

CONCEITO SUGERIDO: 

CBESE - SEEC 



GLOSSÁRIO 

NÚCLEO COMUM (CURRÍCULO) 

Conceitos ou textos an~lisados: 

1 - Os currículos de ensino de 19 e 29 graus terão um nÚ
cleo comum , obrigatório em âmbito nacional, e uma par-

te diversificada para atender, conforme as necessida

des e possibi l idades concretas, às peculiaridades lo

~áis j ads plano~ dds estabelecimentos e às difetenÇa~ 
individuais dos alunÓs. 

(Lei n9 5 692, de 11/8/71, art. 49) 

- O Conselho Federal de Educação fixari para cada grau 

as matérias relativas ao núcleo comum definindo-lhes 

os objetivos e a amplitude. 
(Idem , § 19, inciso I) 

- As disciplinas, á r eas de estudo e atividades que re
sultem das mat érias fixadas na forma do artigo ante -

rior, com as disposições necessárias ao seu relacio -

namento, ordenação e seqtiência, constituirão para ca
da grau o currículo pleno do estabelecimento. 

(Idem, art. 59) 

2 - Como se ve , a determinação dos conteúdos é feita em 
camadas que sucessivamente se acrescentam. A primei

ra é o núcleo-comum previsto no artigo 49, caput e 
inciso I do § 19, a s er fixado por êste Conselho .... 

o núcleo configura o conteúdo mínimo abaixo do qual se 
terá por incompleta qualquer formação de 19 e 29 graus 

(Chagas, Valnir (Relator) - Parecer n9 853/71, de 12/ 
11/71 - NÚcleo-comum para os currículos do ensino de 
19 e 29 Graus. A doutrina do currículo na lei n9 5 692 

- NÚcleo-comum, Parte Diversificada) 



CONCEITO PROPOSTO: 

~ a parte do currículo pleno de qualquer curso, do eri -
sino de 19 grau - ou do ensino de 29 grau -, constituí
da pelas disciplinas, áreas de estudo e atividades de -

finidas a partir das matérias obrigatórias em âmbito na
cional, fixadas - para cada grau de ensino - pelo Conse

lho Federal de Educação. 

Crítica ao conceito proposto: 

CONCEITO SUGERIDO : 

CBESE - SEEC 



GLOSSÁRIO 

OFICINA 

Conceitos ou textos analisados: 

1 - Para maior eficiência da educação de nível médio, o 

Programa Estratégico propõe estas linhas de ação: 
expansão dos programas de equipamento escolar, espe -
cjalmente de salas-ambiente, oficinas para ginásios ~ 

rientados para o trabalho e para os colégios industri
ais; 
(Ministério do Planej ameto e Coordenação Geral ... O De

safio Brasileiro e o Programa Estratégico - Rio de Ja

neiro, pâg. 61) 

2 - Os projetos de construção de escolas deverão prever 
sua ampliaç5.o, sem prej.izo dos laboratórios e oficinas, 

até atingir o módulo d~ 400 alunos por turno. 
(Conselho Estadual de Educação - Rio Grande do Sul 
Plano Estadual de Educação- Porto Alegre, 1967,pig. 
32) 

3 - O quadro D 3/5, com o quadro D 2/5, relativo às salas 
de aula,permitem traduzir, em têrmos de laboratórios 
e oficinas, a matrícula prevista no quadro D 1/5. A 
solução é semelhante, exceto que, à noção de "turnos.: 
e de "turmas" virá se juntar o desdobramento de cada 
turma, no que se refere ao trabalho das oficinas e, e

ventualmente, dos laboratórios. O MEC, no documento 
"Fundamentação teórica do ginásio polivalente" prevê 
por sala de aula, 40 alunos que, nas oficinas, cons
tituirão grupos de 20. Outras divisões são possíveis, 

levando-se em conta o número de alunos da turma e a 
capacidade das oficinas e laboratórios .... No que diz 
respeito às oficinas, é preciso conhecer as modalida -
des ministradas, a fim de que se possa prever o equi -

pamento necessário. 



/ 

(MPCG-IPEA-IPLAN - Centro Nácional de Recursos Humanos 

- Documento IPLAN n'? 1 - Carta Escolar - V.I - Ensino -do 19 Grau, pag. ó8) 

4 - 1j necessário que os prédios existentes, ou em e.oristru

ção, sejam rigorosamente ad;eqtfados às finall.dgdes da 
escola, e, para tmto, a área cbnstruícia, as saias, o
ficinas e laboratórios deverão ser coristruídos de 

acôrdo com os cursos e matrículas programados para 

os próximos anos (5 ou 10). A funcionalidade arqui
tetônica da obra deverá impor-se a outros critérios 
porventura existentes. 
O programa dos laboratórios, o reequipamento das ofi

cinas e seu dimensionamento devem ser orientados por 
uma política racional, que leve em conta o número de 
vagas, o tempo de permanência do aluno na escola, a 
natureza dos cursos técnicos e a existência de proje
tos específicos de trabalho. 

(Ministério do Planejamento e Coordenação Econômica -
Plano Decenal de Desenvolvimento Econômico e Social -
Tomo VI - Desenvolvimento Social - V.l(II) - Educação 
e Mão-de-Obra (versão Preliminar) - Rio de Janeiro , 

1967' pág. 37) 

CONCEITO PROPOSTO: 

f um recinto de aula, com área perfeitamente delimita
da por paredes ou divisões laterais, construído ou a-
daptado para servir, em caráter permanente e preponde
rante, ao ensino e à aprendizagem, em um ou mais nív~ 
is, e cujas instalações e equipamentos did~cos dest~ 
nam-se, primordialmente, ao desenvolvimento de aulas 
práticas. 

Crítica ao conceito proposto: 

CONCEITO SUGERIDO 
CBESE - SEEC 



GLOSSÁRIO 

PARTE DIVERSIFICADA (CURRÍCULO) 

Conceitos ou textos analisados: 

1 - Os currículos de ensino de 19 e 29 graus terão um nú
cleo comum, obrigatório em âmbito nacional, e uma pa~ 
te diversificada para atender, conforme as necessida
des e possibilidades concretas, às peculiaridades lo-.. cais, aos planos dos estabelecimentos e as diferenças 
individuais dos alunos. 
(Lei n9 5 692, de 11/8/71, art. 49) 

- Os Conselhos de Educação relacionarão, para os respec
tivos sistemas de ensino, as matérias dentre as quais 
poderá cada estabelecimento escolher as gue devamcons
tituir a parte diversificada. 
(Idem, § 19 inciso II) 

- Com aprovação d~ competente Conselho de Educação, o 
estabelecimento poderá incluir estudos nao decorren -
tes de matérias relacionadas de acôrdo com o inciso 
anterior. 
(Idem, inciso III) 

- As disciplinas, áreas de estudo e atividades que re
sultem das matérias fixadas na forma do artigo ante -
rior, com as disposições necessárias ao seumlaciona
mento, ordenação e seqtiência, constituirão para cada 
grau o currículo Eleno do estabelecimento. 
(Idem, art. 59) 

2 - A terceira camada já se caracteriza como 2arte diver
sificada . De uma de duas fontes, ou de ambas, ela 
poderá emanar: do Conselho de Educação de cada siste
~de ensino, aue relacionará matérias além das do 
~Úcleo-com~m (art . 49,§ 19, inciso TI), e dos prÓErfus 
estabelecimentos (art. 49, § 19, inciso III) ...•.... 



• 

De qualq~er forma, entretanto, o Conselho de Educação 
do sistema estará presente na composição da parte di-
versificada: diretamente, pelos componentes de sua lis
ta que sejam adotados e, de maneira .indireta, mediante 
a aprovação em nível regimental dos acréscimos feitos 
pelo estabelecimento. 
(Chagas, Valnir (Relator) - Parecer n9 853/71, de 
12/11/71 - NÚcleo ··comum para os currículos do ensino 
de 19 e 29 Graus. A doutrina do currlculo na lei n9 
5 692 - NÚcleo-comum, Parte Diversificada) 

CONCEITO PROPOSTO: 

~ a parte do currículo pleno de algum curso, do ensino 
de 19 ou de 29 graus, constituída pelas disciplinas , 
áreas de estudo e atividades definidas a partir da 
relação de matérias - destinadas a atender às pecu -
liaridades locais, aos planos do estabelecimento de 
ensino e às diferenças individuais dos alunos - que 
tenha sido aprovada pelo competente Conselho de Edu
cação; ou decorrentes dos acréscimos - autorizados pe
lo mesmo Conselho - introduzidos pelo estabelecimento 
de ensino que ministre tal curso. 

Critica ao conceito proposto : 

CONCEITO SUGERIDO: 

CBESE ;... SEEC 



I. 

GLOSSÁRIO 

PERÍODO LETIVO 

Conceitos ou textos analisados: 

1 - Na organ i zação do ensino de grau m~dio serão observa
das as seguintes normas: I - Duração mínima do perído 
escolar : a) cento e oitenta dias de trabalho escolar 

efetivo, não incluindo o tempo reservado a provas e 
exames. 
(Lei n9 4 024, de 20/12/1961, art. 38) 

2 - O ano e o semestre letivos, independentemente do ano 
civil terãg, no mínimo, 180 e 90 dias de trabalho es

colar efetivo, respectivamente, excluindo o tempo re
servado às provas finais, caso estas sejam adotadas. 

(Lei n9 5 692, de 11/8/1971, art. 11) 

Na zona rural, o estabelecimento poderã organizar os 

períodos letivos, com prescrição de f~rias nas ~poca~ 
do plantio e colheita de s~fras, conforme plano apro
vado pela competente autoridade de ensino. 

(I dem, §2"') 

3 - Entre os períodos letivo~ regulares conforme disponMffi 
os es tatutos e regimentos, serão executados programas 
de ensino e pesquisa que assegurem o funcionamento con
tínuo das instituições de enino superior. 
(Lei n9 5 540, de 28/11/1968, art. 28, §29) 

4 - 9 ano letivo, compreendendo _no _mínim_9_ 180 dias de tra
balho escolar efetivo, deverã ser dividido em dois pe
ríodos regulares, podendo haver entretanto , um tercei
ro períodq, especial , que se adicione aqueles. -Ara
gão, Raymundo Moniz de - Indicação n9 4/71 - Sistema 

de Cr~dit o s e Matricula por Disciplina (curso não se
riado) - Conselho Federal de Educação. 
(Carval ho, Guido Ivan de - Ensino Superior - Legisla-

• 



.. 

! . 

çao e Jurisprud~ncia - Rio de Janeiro, 1971, pig.489) 

5 - Arto letivo ~ poderã organizar-se por,periodos letivos 

(áno ou semestte letivos com iso ou 90 dias) - excluÍ·
dos períodos de provas finais. 

(Boynard, AluÍzio Peixoto - Garcia, EdÍlia ta~iho 
Robert, Maria Iracilda - A Reforma do Ensino - São Pau
lo, 1972, pág. 43) 

- Partes do ano letivo. Podem ser organizados por semes 
tres no ensino de 19 e 29 graus. Períodos especiais 
são os que vão de dezembro a março e o de julho, com
preendidos entre períodos reguares. Note-se que os 

períodos sio especiais mas o ensino seri sempre regu
lar. 
(Idem, pag, 58) 

6 - O período letiv~ tera duração mínima de 180 dias de -~ 
balho escolar efetivo, não incluindo o tempo reservado 
a férias e exames finais. 
(Pôrto, Vicente Sobrino - Parecer n9 683/71, de 16/9/ 

71 - Conselho Federal de Educação) 

7 - Quanto ao que foi disciplinado, em têrmos de organiza
ção e funcionamento, mencionamos de início os periodos 
letivos. Estes, em caráter regular,compreenderão o a
no e o semestre de pelo menos 180 e 90 dias úteis,res
pectivamente (art. 10, caput), para efeito de progra

mação dos estudos. A escola, entretanto, ê obrigada a 
funcionar contlnuamente, salvo interrupções como as 
destinadas a férias coletivas e reparos de prédios e 
equipamentos. 
(Chagas, Valnir (Relator) - Reatório do Grupo de Tra
balho instituído pelo Decreto n9 66.600, de 20/5/70) 



!'" ....... , __ ., .... _. -- ........ -~-···------...--.~-·----~---~~-~~ 

CONCEITO PROPOSTO: 

É um período descontínuo, com duração mínima fixada em 
lei, que abrange apenas os dias de trabalho escolar e 
fetivo de um de terminado curso, isto é, que não inclui 

o tempo destinado a descanso ou férias, ou reservado a 
provas finais. 

Crítica ao conceito proposto: 

CONCEITO SUGERI DO : 

CBESE - SEEC 



GLOSSÁRIO 

POPULAÇÃO ESCOLARIZADA 

Conceitos ou textos analisados: 

1 - O Quadro 2 mostra, para o período 1950-1960, como va
riou ~opulação entre 7 e 11 anos, relacionando-a com 
a população escolarizada no ensino primário comum (o 
ensino supletivo serve à população que ultrapassou a 
idade normal de escolarização primária). 

1950 1960 

Pbpulação Escolarizâvel (7 ... il anos) •··. 6 720 219 9 441 ~37 

J>opulaç~o Escolarizada (prVnârio comum) •• 4 352 043 7 476 t1Xl 

Indice Virtual de Escolarização ....... . 79i~% 

Os índices do Quadro 2 foram denominados de virtuais 
pelo fato de a população do ensino primário comum nao 
ser, tôda ela, composta de crianças com idades com -
preendidas entre 7 e 11 anos. Em 1960, por exemplo, 
apenas 75,8% das matrículas efetivas no ensino primá

rio pertenciam ao grupo etário em questão; pode-se pr~ 
sumir que a distribuição percentual seja idêntica pa
ra o caso da matrícula geral, o que conduziria ao ín
dice real de escolarização - do grupo etário de 7 a 
11 anos - 60,0% no ensino primário. 
(MPCE-EPEA - Plano Decenal de Desenvolvimento Econô -
mico e Social - Educação (I), Diagnóstico Preliminar 
- 1966 - pâg. 37) 

- Considerando que a duração do curso médio é de 7 anos 
para os dois ciclos por êle abrangidos, poder-se-ia r~ 
ferir a população escolarizada nesse nível educacional 
ao total da população do PaiS entre 12 e 18 anos, tal 
como ~ usual em comparações de Índices de escolariza -
ção no âmbito internacional. Evidentemente, êsse Ín -
dice apresenta-se extremamente distorcido. O Quadro 
7 permite verificar tais índices, no Brasil, em 1950 



e 1960. 

•••••••••ooo•••••o•••••••••••••••••••••••••••ooo•••••• 

População Escoiarizável (12-18 anos) 

Pdpul~ç~o Escolarizada. (ensino médio) 

fndice Virtual de Escolarização 

(Idem, pág. 40) 

1950 1960 

8 166 155 10 959 667 

538 346 1 224 485 

6.8% 11,21 

A título ilustrativo construiu-se o Quadro 10, com a 

relação entre os estudantes do ensino superior brasi

leiro em 1950 e 196 0 e a população entre os limites de 
19 e 25 anos de idade . 
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População Escolarizável (19- 25 anos) 

População Escolarizada (ensino supe
r1or, de formaçao e pos-graduaçao) .. 

fndice Virtual de Escolarização 
.. 

(Idem, pag. 42) 

1950 

7 069 782 

44 097 

0,52% 

1960 

8 667 792 

96732 

1,11% 

Uma comparação menos imprecisa se faz no Quadro 12 com 

os Índices por nível educacional. 
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Um índice capaz de aferir com maior aproximação o aten 
dimento escolar é o da escolarização dos grupos etá -

rios interessados nos en!?Jno.;;JrrJmário e médio. 

O Quadro 13 mostra os Índices de escolarização de 5-

19 anos em vários países do mundo . .. 
(Idem, pag. 4 4) 

2 - ~ necessário que se efetuem os levantamentos estatÍ~i 

cos indicados, capazes de dar apoio e direção a qual

quer poliÍica racional de atendimento escolar no ensi

no básico: a) leva~ta_EJ._ento~-.Anop_!.llação escolarizáve1 

de 7 a 14 anos; b) verificação da população escolari-



l- -

zada e deficit escolar existente na área; c) levanta -

mento da demanda de matriculas, para o necessário a
tendimento à população escolarizável. 
(MPCG - Programa Estratégico de Desenvolvimento - 1968 

-1970 - Ãrea Estratégica IX - Infra-estrutura Social -
Vol. II - Educação e Recursos Humanos - 1966, pág.30) 

3 - Revela o Censo que , de 9 419 162 cr~anças de 7 a 11 a

~· freqUentavam escola 6 230 129 (66%}. O Indice de 
escolarização atinge nas áreas urbanas 81,4% - varian
do desde 87,6% na Região Norte até 78,2% na Região Cen

tro-Oeste; nas áreas rurais ~sse coeficiente não vai 
além de 51,4%, oscilando entre 64,6%, na Região ~ul, e 
37,3%, no Nordeste. 

De 4 516 5~0 crianças de 12 a 14 anos, freqUentavam es

cola 3 007 244, isto é 66,4%. Este Indice não é ape -
nas praticamente equivalente ao relativo grupo etário 

de 7 a 11 anos, como também, consideradas as diversas 
Regiões e as áreas urbana e rural, sofre variações 

correspondentes. 
(Pasquale, Carlos - O Desenvolvimento do Ensino Primá
rio e o Plano Nacional de Educação - MEC-INEP - Centro 
Regional de Pesquisas Educacionais "Prof. Queiroz Fi -

lho" - Série I - Estudos e Documentos - Vol.4 - São 
Paulo, 1966, pág. 26) 

Em números absolutos, o deficit de matrículas de cri
anças de 7 a 14 anos ascende a 4 698 429, sendo ... 
1 202 453 em área urbana e 3 495 976 em área rural ; o 
número de não escolarizadas de 7 a 11 anos é de 
3 189 133, dos quais, 796 143 na área urbana e 
2 392 990 na área rural. 
O maior número de crianças sem escolas encontra-se na 
Região Leste: 1 678 755 
(Idem, pág. 27) 
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CONCEITO PROPOSTO: 

E a parcela da população escolarizável, relativa a 

certo nivel de ensino, que está frequentando cursos 
pertinentes a esse nivel de ensino. 

Crítica ao conceito proposto: 

CONCEITO SUGERIDO: 

CBESE - SEEC 



·-···········, .....•. . .......... -. 

GLOSSÁRIO 

POPULACÃO ESCOLARIZÁVEL 
- 1 

Conceitos ou tex t os analisados : 

1 -- Admitindo- se que o ensino (;; obrigatório péira a p,epu
lação de 7 a 11 anos, e considerando~se cOmo ~scola-
rizada uma pes~oa que seguiu as classes obrigatórias, 
então a escolarização será de 100% se toda a popula
ção de 7 a 11 anos estiver na escola. - Torfs,Jacques 
~ Matemáticas do Plane j amento Educacional. 

(MEC-INEP - Revista ·Brasileira de Estudos Pedagógi

cos- 48(108) , out/dez, 1967, pág. 236) 

- e claro que, neste caso , t5das as crianças disponi -

veis e e scolari závei s teriam fr equent ado a primeira 
s ~rie da escola primária ; .. . -Idem 

(Idem , pág . 237) 

OBSERVAÇl\.0 : Ver t ambém POPULAÇÃO ESCOLARIZADA 

CONCEITO PROPOSTO: 

e a popu lação pertencent e a faixa etária para a qual 
o ens ino do prime iro grau e obrigatório, em face da 
legislação pertinente. 

Crítica ao conc eito proposto : 

CONCEITO SUGERIDO: 

CBESE - SEEC 
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GLOSSÁRIO 

POPULAÇÃO ESCOLARIZÁVEL
2 

Conceitos ou textos analisados: 

OBSERVAÇÃO: Ver POPULAÇÃO ESCOLARIZADA e POPULAÇÃO 
ESCOLARIZÁVEL1 

CONCEITO PROPOSTO: 

Diz-se, de um modo geral, da população pertencente à 
faixa etária para a qual o ensino de certo nível po
deria ser ministrado na idade própria desse nível. 

Crítica ao conceito proposto : 

CONCEITO SUGERIDO: 

CBESE - SEEC 



GLOSSÁRIO 

PR.l\TICA EDUCATIVA 

Conceitos oú textos analisados: 

1 - En1 cada ciclo haverá disciplinas e J2!.áticas educativas, 
obrigatóri a s e optativas. 
(Lei nv 4 024, de 20/12/61, art. 35) 

Entre as disciplinas e práticas educativas de caráter 
optativo no 19 e 29 ciclos, será incluída uma vocacio
nal, dentro das necessidades e possibilidades locais. 
(Idem, art. 44 , § 29) 

Além das práticas educativas, não poderão ser minis -
tradas meno s de 5 nem mais de 7 disciplinas em cada 

s~rie, das quais uma ou duas devem ser optativas e 

de livr e escolha do estabelecimento para cada curso. 

(Idem, ar t . 45, parágrafo Único) 

Nas duas primeira s s~ries do ciclo colegial, al~m das 
p.rá ticas educativas serão ensinad:s oi to disciplinas , 
das quais uma ou duas optativas, de · livre escolha pe

lo estabelecimento, sendo no mínimo cinco e no máximo 
sete em cada série. 

(Idem, art. 46) 

2 Convêm ressaltar o fato de que a nova Lei, nao mencio
na Práticas Educativas . Na L.D.B. estas constituíam 
component~s à parte das dermis d_isciplinas do currículo, 
merecendo tratamento diferenciado. Assim, o cuirículo 

era montado sobre dois "supoytes"; as di~ciplin_as (cig 
ttJ obrigatórias, duas complementares e uma ou duas op-· 

tativas) - compreendidas corno atividades escolares,des 

tinadas à assimilação de conteúdos sistematizados e 
gradativamente dosados; - as práticas educativas - a
brangendo Educ ação Física, Ed. Artística, Ed. Religio
sa, Ed. Moral e CÍvica (que pelo Decreto-Lei 869/69foi 



incluÍda no elenco das disciplinas obrigatórias) e outras a

tividades que pudessem complementar a "formação 11 do 
adolescente. 

(Boynard, Aluízio Pe ixoto - Garcia, Edilia Coelho 

Robert, Maria Iracilda - A Reforma do Ensino - São Pau 
lo, 1972, pág. 91-j-' 

O rendimento do aluno era expresso em notas ou concei
tos apenas nas disciplinas~ as práticas educativas e~ 
tavam excluidas desse tipo de avaliação, ficando a a

provação dos alunos, em tais atividades, condicionada 
apenas i sua frequ~ncia. Não entrando na discussão de 
mérito ou de inconveni~ncia de tais critérios no pro

cesso de avaliação, temos que considerar que as ati -
vidades assim discriminadas passaram, não raramente , 

a ocupar uma posição "marginalizada" na escola, tendo 
como consequ~ncia , não apenas a desvirtualização dos 

objetivos que a própria L.D.B. preconizava para a e -
ducação de nivel médio, mas também a perpetuação do 
caráter acadêmico desse nivel de ensino. Ainda que 
se considerem os aspectos de relevãncia contidos na 
L.D. B. e que se veja nela uma preparação para a Lei 
atual, (que dela manteve parte significativa) temos 
que reconhecer a inadequação de alguns de seus propó
sitos. 
(Idem, mesBa página) 

3 - Cabe então saber o que se há de entender p~r ativi -

dade , área de estudo e disciplina. Na linha de doutri 
na também esposada por êst e Conselho, no Parecer n9 
181/70, o G.T. repele com veem~ncia uma distinção me
canicista à base de "disciplinas" que preparam à re
flexão, "prâ.ticas educ a tivas" que levam à ação e "a -
tividades artísticas" que predispõem à criatividade , 
pois o pensar, o agir e o criar sempre devem estar 



presentes em todo ato docente-discente, embora varian

do em intensidade segundo os dados de cada situação 
didático-psicolÓgica. 

(Chagas, Valnir (Relator) - Parecer n9 853/71, de 12/ 
11/71 - NÚcleo-comum para os currículos do ensino de 
19 e 29 graus. A doutrina do currículo na Lei nS 5 W2 

- Conselho Federal de Educação) 

- Apenas, em coeF~ncia com a orientação esposada, fugiu 
o legislador à designação equívoca de "prática educa
tiva", já agora desnecessária por achar-se incluso n~ 

atividade o que porventura nela houvesse de aceitávcl. 
(Idem) 

CONCEITO PROPOSTO: 

Expressão introduzida, com a Lei de Diretrizes e Bases 
da Educação Nacional, para indicar certas atividades 
educativas - executadas, ou não, em classe -, destina
das a complementar a formação do adolescente - visada 

através de ensino das disciplinas curriculares - e 
para as quais não se aplicavam os critérios usuais de 

avaliação do rendimento escolar, condicionando-se a 
aprovaçao do aluno, nas práticas educativas, à sua fre 
quência as mesmas. 

Crítica ao conceito proposto: 

CONCEITO SUGERIDO: 

CBESE - SEEC 



GLÔSSÁRÍO 

PROFESSORADO 

Conceitos ou textos analisados: 

1- ?r~fessor~~o; s.m. Classe dos professâes; cargo, fun
ções ou instituição dos professôres. 
(Pequeno Dicionátio Brasileiro da LÍngua Portuguêsa -

sãd P~ulo, 1972) 

2- ... os programas de atualização pedagõgica dos mestres 

e a distribu i ção criteriosa e racional do corpo do
cente aparecem como medidas adequadas para melhor ren

dimento escolar. A mobilidade do professorado dentro 
do próprio sistema deverá estar condicionada às exi -
gências do ensino. 

(HPCG - Programa Estratégico de Desenvolvimento, 1968 
- 1970 - Área Estratégica IX - Infra-Estrutura Social, 
vol , I - Educação e Recursos Humanos, 1969, pág.28) 

- Cursos regulares de treinamento para professôres não 

diplomados, de rápida duração (6 a 12 meses), está
gios de férias feitos em estabelecimentos de ensino 
superior ou om centros pedagógicos, difusão das li -

cenciaturas de primeiro ciclo em 3 anos, aparecem co
mo providências exequiveis ~complementares, a fim de 

manter certo nível mínimo de preparação do professor~ 
do dêsse ~el de ensino. ---
(Idem , pág. 37) 

... formação, carreira, regime de trabalho e remune
ração do corpo docente; participação do estudante na 
vida universitária e na administração da instituição; 
criação de uma superestrutura destinada à pesquisa 

avan~ada e formação d0 professorado; 
(Irem pág. 112) 



CONCEITO PROPOSTO : 

Conjunto dos professores de um nível de ensino, ou de 

uma cidade, ou de uma região, etc. 

Crítica ao conceito nroposto: . -

CONCEITO SUGERIDO: 

CBESE - SEEC 



GLOSSÁRIO 

PROVA 

Conceitos ou textos analisados: 

1 - A nota final da disciplina em que se exigir mais de u
ma prova será a média aritmética das notas de cada pro-
va. 
(Diretoria do Ensino Superior - Portaria n9 453, de 
21/12/56, art. 59, Parágrafo Único) 

Será habilitado o candidato que, no mínimo, obtiver 
nota final quatro por disciplina. 
(Idem, art. 69) 

- Mediante prévia resolução do Conselho Técnico Admini~ 
trativo ou do Conselho Departamental ou da Congregáçã~ 
será facultado submeter os candidatos ao concurso ves
tibular a outras provas de aptidão, de capacidade~® 
vocação, para efeito de orientação dos próprios candi
datos e de subsídios destinados a pesquisas educacio
nais, para o aperfeiçoamento do sistema oficial de s~ 
leção. 
(Idem, art. 79) 

2 - As provas intelectuais serão obrigatõriamente de dois 
tipos: a) provas de habilitação com grau mínimo esta
belecido no Edital (eliminatória) a que serão sujeitos 
todos os candidatos; provas de classificação, sem li
mite mínimo de nota, a que serão submetidos os candi
datos habilitados nas provas do item ~· se forem em 
maior número que o de vagas. Estas Últimas provas,po! 
tanto, servirão apenas à classificação .•. - Conselho 
Universitário da Universidade do Brasil - Condições a
provadas para os editais de concursos vestibulares , 
6/11/64. 
(Cunha, Nadia Franco da - Vestibular na Guanabara 
MEC-INEP-CBPE - Série VIII - Pesquisas e Monografias 



. 
- V.S. Rio de Janeiro, 1968, pag. 68) 

3 - As provas eliminatórias compreendidas no Concurso de 
Habilitação serão em número de duas, no mínimo, e, no 
máximo, de três. - Universidade do Estado da Guanaba
ra - Normas para os Concursos de Habilitação em 1965, 
art. 19. 

~ 

(Idem, pag. 70) 

As provas eliminatórias serao escritas, ressalvadas ex
ceções à critério do Conselho Universitário - Idem , 
parágrafo Único. 
(Idem, pág. 71) 

O candidato habilitar-se-á com a nota 
lente a três, em cada prova, e média 
rior a quatro. - Idem, art. 29. 
(Idem, mesma página) 

~ . m1n1ma equiva -
global não infe-

4 - A prova escrita de Português, na qual se apreciarão , 
além de outros elementos, a ortografia, a pontuação e 
a caligrafia, constará de um ditado, de cêrca de quin
ze linhas, de trecho de autor brasileiro contemporâ -
neo, sorteado de uma lista prêviamente aprovada pelo 
Diretor, e de uma redação sôbre motivo de uma estampa, 
a qual variará para cada forma. - Diretoria do Colé -
gio Pedro II - Externato - Portaria n9 272, de 30/12/52, 
art. 69 • 

(Editora Brasil SA - ERSA - Documentário do Ensino 
São Paulo, Ano VI, n9 63, janeiro/1953, pág. 11) 

- A prova escrita de Matemática constará, no minimo, de 
cinco problemas elementares e práticos. -Idem, Pará
grafo 19. 
(Idem, mesma página) 



.• 

- A urova escrita de Geografia e História constará de 10 
questões simples e objetivas sôbre o programa da dis
ciplina. - Idem, Parágrafo 29. 
(Idem, mesma página) 

5 - O concurso de habilitação abrangerá um ou mais elemen
tos de apreciação escolhidos entre provas intelectuais, 
exames psicolÓgicos emálises de vida escolar;as pro
~ intelectuais, quando incluídas no plano do estabe
lecimento, serão feitas com a amplitude e ao nível do 
ciclo colegial, objetivando não apenas aferir conheci
mentos, como, sobretudo, avaliar o grau de integração 
dêsses conhecimentos para nortear futuras aquisições -
Chagas, Valnir (Relator) - Parecer n9 58/62 - Concur
so de Habilitação aos Cursos Superiores - Conselho F~ 
deral de Educação. 
(Carvalho, Guido Ivan de - Ensino Superior - Legisla
ção e Jurisprudência - Rio de Janeiro, 1971, pâg. 16~ 

OBSERVAÇÃO: Ver também PROVA CLASSIFICATÓRIA e PROVA 
ELD1INAT0RIA 

CONCEITO PROPOSTO: 

~ qualquer situação, devidamente formulada, a que se 

podem submeter uma ou mais pessoas, com o objetivo de 
verificar ou avaliar os requisitos de tais pessoas pa
ra determinado fim. 

Crítica ao conceito proposto: 

CONCEITO SUGERIDO: 

CBESE - SEEC 



GLOSSÁRIO 

PROVA CLASSIFICAT0RIA 

Conceitos ou textos analisados: 

1 - As provas intelectuais serão obrigatõriamente de dois 
tipos: a) provas de habilitação com grau mínimo esta
belecido no Edital (eliminatória) a que serão sujeitos 
todos os candidatos; b) provas de classificação,semli
mite mínimo de nota, a que serão submetidos os candi
datos habilitados nas provas do item ~ , se forem em 
maior número que o de vagas. Estas Últimas provas,por 
tanto, servirão apenas ã classificação ••. - Conselho 
Universitário da Universidade do Brasil - Condições 
aprovadas para os editais de concursos vestibulares , 
6/11/64. 
(Cunha, Nadia Franco da - Vestibular na Guanabara 
MEC-INEP-CBPE - Série VIII - Pesquisas e Monografias 
-VoS. Rio de Janeiro, 1968, pâg. 68) 

2 - As provas de classificação refeDdas no item 3b servi
rão para a classificação dos candidatos à matrícula , 
tendo em vista o número de vagas, o qual foi fixado , 
nos têrmos regulamentares, em 300 (trezentas). -Esc~ 
la Nacional de Engenharia - Edital para o vestibular 
de 1965 - item 4. 
(Idem, pâg . 70) 

3 - Os candidatos habilitados na forma do artigo anterio~ 
submeter-se-ão ã prova de classificação. sempre que o 
forem em número superior ao de vagas. - Universidade 
do Estado da Guanabara - Normas para os Concursos de 
Habilitação em 1965, art. 99. 

(Idem, pâg. 71) 



-- . . I . 

CONCEITO PROPOSTO: 

2 qualquer prova que tenha o objetivo de avaliar os 
requisitos de um grupo de pessoas, para determinado 
fim, e de permitir a posterior classificação,de tais 
pessoas, segundo um critério previamente fixado. 

Crítica ao conceito proposto: 

CONCEITO SUGERIDO: 

CBESE - SEEC 



! . 

GLOSSÁRIO 

PROVA ELIMINAT0RIA 

Conceitos ou textos analisados: 

1 - A prova escrita de Português terá caráter eliminató -
rio exigindo-se do candidato a nota quatro, pelo meno~ 
- Diretoria do Colégio Pedro II - Externato - Portaria 
n9 272, de 30/12/1952, art. 59. 
(Editora Brasil SA - EBSA - Documentário do Ensino 
São Paulo- Ano VI, n9 63, janeiro/1953, pág. 11) 

2 - A nota final da disciplina em que se exigir mais de ~ 
ma prova será a média aritmética das notas de cada pro 
va. - Diretoria do Ensino Superior - Portaria n9 453, 
de 21/12/1956, art. 59, parágrafo único. 
(Cunha, Nadia Franco da - Vestibular na Guanabara 
MEC-INEP-CBPE - Série VIII - Pesquisas e Monografias 
- V.S. Rio de Janeiro, 1968, pág. 60) 

- Será habilitado o candidato que, no minimo, obtiver 
nota final quatro por disciplina. - Idem, art. 69 
(Idem, pág. 61) 

3 - As provas intelectuais serao obrigatõriamente de dois 
tipos: a) provas de habilitação com grau minimo esta
belecido no Edital (eliminatório) a que serão sujei -
tos todos os candidatos. - Conselho Universitário da 
Universidade do Brasil- Condições para os editaisdos 
concursos vestibulares, 6/11/1964, item 2. 
(Idem, pág. 68) 

4 - As provas eliminatórias compreendidas no Concurso de 
Habilitação serão em número de duas, no minimo, e, no 
máximo, de três. - Universidade do Estado da Guana -
bara - Normas para os Concursos de Habilitação em 1965, 
art. 19. 
(Idem, pág. 70) . 



As provas eliminatórias serão escritas, ressalvadasex
ceções a critério do Conselho Universitário. - Idem , 
parágrafo Único. 
(Idem, 71) 

- O candidato habilitar-se-á com a nota mínima equivalen
te a três, em cada prova, e média global nao inferior 
a quatro. - Idem, art. 29. 
(Idem, mesma página) 

CONCEITO PROPOSTO: 

~ qualquer prova que tenha o objetivo de avaliar se 
uma ou mais pessoas preenchem os requisitos mínimos 
previstos para determinado fim. 

Crítica ao conceito proposto: 

CONCEITO SUGERIDO: 

CBESE - SEEC 



GLOSSÁRIO 

RECINTO DE AULA 

Conceitos ou textos analisados: 

1 - Aula. Es la habitaciôn o recinto dentro del edifício 
escolar en donde se imparte la ensenanza. También ~

le llamarse sala de clase. 
(OEA - Secretaria General - Mejoramiento de las Esta 
disticas Educativas- Washington, DC., 1967,pig.73) 

CONCEITO PROPOSTO: 

É qualquer local cober t o, fechado ou nao lateralmente 

- porém, abrigado do sol e da chuva - utilizado, can 

exclusividade ou não , para o ensino e a aprendizagem 
sistemitica, em um ou ma is níveis. 

Crítica ao conceito proposto: 

CONCEITO SUGERIDO: 

CBESE - SEEC 



GLOSSÁRIO 

REGIME NÃO SERIADO (Curso em) 

Conceitos ou textos analisados: 

1 - Ad~itir-se-i a organização semestral no ensino de 19 

e 29 graus e, no de zv grau, a matrícula por discipli

na sob condições que assegur,em o relacionamento,a or

denação e a sequência dos estudos. 

(Lei nv 5 692, de 11/8/71, art. 89, §19) 

- Mediante aprovaçao dos respectivos Conselhos de Educa 

çao, os sistemas de ensino poderão admitir que, no re

gime de matrícula por disciplina, o aluno possa condu 

ir em dois anos no mínimo, e cinco no miximo, os estu

dos correspondentes a três séries da escola de zv grau. 

(Idem, art . 22, parágrafo Único) 

2 - Na legislação brasileira, pertinente ao ensino superi

or, constituiu-se em tradição o regime de cursos seri

ados .... Já agora, ao impulso da Reforma Universitá

ria, vem tal regime s endo repudiado e, embora a legis

lação vigente não o imponha, sti:stituído pelo de "ma -
/ 

tricula por d isciplina'', que instituiu e permite ao 

_e stud§l_nte, Tespei t ado s os pré-requisitos que assegumm 

a ordenação e concatenação lÓgica dos estudos das vá

rias d isciplinas - Josar o seu programa de estudos,UQ_ 

período letivo, em c onformidade~ sua capacidade efe

tiva de trabalho (escolar). Para evitar opções extre

rnadas,é lÍcito, e praticado pelas escolas, estabelecer 

limites - máximo e mínimo - ao esf6rço que o aluno 

proponha-se realizar no período, o que, aliás, se con

forma a fixação pelo Conselho Federal de Educação,por 

prazos - máximo e mínimo - em que o curso deve ser rea 
lizado. - Aragão, Raymundo Moniz de - Indicação n9 4/71, 

de 5/5/71 - Sistema de Créditos e Matrícula por Disci

plina (curso não seriado) - Conselho Federal de Educa

çao. 



.. 

(Carvalho, Guido Ivan de - Ensino Superior - Legisla
çao e Jurisprudência - Rio de Janeiro, 1971, pâg.487) 

3 - Caso a Universidade adote o sistema de currículo mÓvel 

provàvelmente deverá adotar também o regime de matríc~ 

la pr disciplina e não por curso. Será necessário en

tão manter um contr6le rigoroso, nas unidades escola -

res que ministram as disciplinas ou na Reitoria se as 

matrículas forem centralizadas, para que se possa sa -

ber exatamente a que Cursos pertence cada aluno matri

culado em uma determinada disciplina. 

(Conselho de Reitores das Universidades Brasileiras -

Reformulação do Sistema Estatístico das Universidades 
~ 

Brasileiras- Rio de Janeiro, 1967, pag. 125) 

- Todavia, na hip6tese J e adoção de currículo m6vel nas 

Universidaues, esta facilidade desaparecerá. Ne9E ca

so, o aluno fará sua matrícula e será promovido por 

disciplina, apesar de que o conceito de série conti -

nuará sendo o mesmo: uma etapa bem definida na sequê~ 

cia de d isciplinas conducentes ao certificado final de 

conclusão do Curso, geralmente coberta no decorrer de 

um período letivo . Mas a condição para que um aluno 

se matricule numa determinada disciplina não será mais 

a de que tenha sido aprovado na série anterior, mas sim 
a de que tenha sido aprovado nas disciplinas conside

radas pré-requisitrE para aquela em que deseje matricu

lar-se. 

(Idem, pâg. 128) 

CONCEITO PROPOSTO: 

Modalidade de funci onamento de um curso - introduzida 
com a Reforma Universitária - seg~ndo a qual as d isci

plinas integrantes do respectivo currículo não mais se 

distribuem , rigidamente, por séries anuais de estudos, 

sendo permitido, a qualquer aluno, conforme sua capa-



cidade de trabalho escolar, inscrever-se em cada perl~ 
do letivo em um cer to n~mero, maior ou mefior, de dis
cipiinas, de sde ~ue respeitaJo s os pr~-re~ui sitos e os 
limites mínimo e máximo previstos no regimento escolar. 

O mesmo que REGIME DE fviATRÍCULA POR DISCIPLINA (Curso en), 

ou que CURRICULO MÓVEL (Curso de). 

Crítica ao conceito proposto: 

CONCEITO SUGERI DO: 

CBESE - SEEC 



GLOSSÁRIO 

REGIME PARCELADO (Curso em) 

Conceitos ou t extos analisados: 

1 - No entanto tal estudo, salvo em alguns estabelecimen
tos religiosos e particulares, continuarão sendó fei-
tos principalmente em aulas, ou cadeiras, at~ quase 

de~ anos depois de criados os cursos jurídicos. 
(Silva~ Geraldo Bastos - Introdução à crítica do ensi
no secundirio - Rio de Janeiro, 1959, pig. 211) 

-Antes disto, como diz José Veríssimo, " ... Qs cu~ 
se faziam até o fim, sem._o parcelamento promovido . pe

la facilidade dos exames de preparatórios, ... " 
(Idem, pág . 226) 

" sabe quanto é r elativamente fácil reduzir o cursQ 
seriado a um ou dois anq~ e transformar o exame de ad

missão em verdade ira sucursal dos exames parcelados". 
(Idem , pá g. 295) 

2 - Conclusão de curso s ecundário, seriado ou nao, pelo 

regime do Decreto n 9 11 530 , de 18 de março de 1915, 
prestados os exames perante bancas examinadoras ofi
ciais no Colégio Pedro II ou em estabelecimentos equi
parados. 
(U . B. - Faculdade Nacional de Filosofia - Regimento , 
1946, art. 32, alínea~. item 2) 

- Sem prejuízo dos candidatos à matrícula em tôdas as 
disciplinas de qualquer série de um curso, e urna vez 
que permitam as instalações e os horários, será lÍci
to ao candidato aprovado em exame vestibular, matricu

lar-se apenas para fregu~ncia e ~rovas em determinadas 
disciplinas, obedecida a sua distribuição por mais de 
urna série, quando fôr o caso. 
(Idem, art. 38) 



Os certifi~cados de aprovaçao em _tôda.s as d~cialin~ 
componentes de um curso de formação, embora obtidos elfi 
épocas diferentes, darão direito ao respectivo diploma 

de badnrel ou de licenciado, devendo o portador dêste 

diploma, no ato de receb~~lo, fazer a restituição dos 
certificados obtidos. 
(Idem, parágrafo único) 

3 - ~ necessário tornar claro ~ste artigo. Parece que a 
intenção é a regra de matricula na Série; caso sobrem 
vagas, admite-se o regime parcelado. Não há mui to cri

tério nisso. Se sobrarem vagas, admitan-se matriculas 
também na série. Se a Faculdade adotasse o s~ema de 
créditos, a matricula de todos seria por disciplina , 
hip6tese em que indicaria o mfnimo e o máximo de crê
ditos que cada aluno poderia obter num semestre. A 

matrícula parcelada, sem limite de prazo para conclu
são de curso, não atende aos interêsses pedagógicos , 
pois um curso deve ter um m{nimo de coesão entre as su

as partes componentes. Há que estabelecer uma grada -
ção de estudos , embora nao sejam em série; daí os pré
requisitos. 
(Scupira, Newton (Relator) -Parecer n9 632/71, de ... 

20/8/71 - Conselho Federal de Educação) 

4 - No ensino superior de nosso país, acha-se já pràtica
mente instituído êsse critério através do regime dü9 
"parcelado" ou de "disciplinas isoladas' 1

• Foi ~le pr~ 
visto nos arts. 32 e 50 do D.L. n9 1 190, de 4/4/939 , 
que organizou as faculdades de filosofia, sendo pos
teriormente generalizada pelo §49 do art. 79 da L.D.B., 
conforme interpretação em numerosos pareceres do C.F.E. 
Nos urmos dos de n9s. 140/62, 145/62 e 115/62 dá aque
le artigo ao alunQ o difeito de optar, ou nao, pelo r~ 
gime parcel ad~, e não à faculdade, curso feito na base 
de disciplinas lecionadas em cursos diversos. (Doeu-



menta n 9 52 , p. 71-72) - Neves, Carlos de Sol,lza._ - A 

Escola Média e um melhor Critério'' de Promoção. 

(MEC-INEP - Revista Brasileira de Estudos Pedagógicos 
-v. 49(1K» ' abr/jun 68, pág. 344) 

CONCEITO PROPOSTO: 

Antiga modalidade de funcionamento de um curso - mini~ 

trado, normalmente, em regime seriado - segundo a qual 
era permitido, a algum aluno, cursar uma ou mais dis
ciplinas de uma série, ainda que nao tivesse cursado 
ou obtido aprovação em todas ou algumas disciplinas 

das séries anteriores; salvo os casos das disciplinas 
que constituíssem pré-requisitos para aquela que o a
luno pretendesse cursar. 

Crítica ao conceito proposto: 

CONCEITO SUGERIDO: 

CBESE - SEEC 



GLOSSÁRIO 

REGIME SERIADO (Curso em) 

Conceitos ou textos analisados: 

1 - O regimento escolar poderá admitir, que no regime se -
riado, a partir da 7ª série, o aluno seja matriculado 
com dependência de uma ou duas disciplinas, áreas de 
estudo ou atividades de série anterior, desde que pre
servada a seqüência do currículo. 
(Lei n9 5 692, de 11/8/71, art. 15) 

2 _, Na legislação brasileira, pertinente ao ensino superi
or, constituiu-se em tradição o regime de cursos ser~ 
ados. Nesse regime, as disciplinas curriculares sao 
distribuídas em séries anuais, de tal forma que um 
curso de graduação determinado tem sua duração fixada 
em certo número de anos e cada série o seu plano de es
tudos preenchido por um conjunto rígido de disciplinas 
a que todos os alunos da série devem cursar. 
(Aragão, Raymundo Maúz de- Indicação n9 4/71, de .•• 
5/5/71 - Sistema de Créditos e Matrícula por Discipli
na (curso não seriado) - Conselho Federal de Educaçãcy 

3 - Normalmente o conjunto de tôdas as d5ciplinas a que 
deve atender um aluno desde o seu ingresso na Univer
sidade até a obtenção do certificado de formação, ou 
seja, o currículo do Curso, é dividido em um certo nú
mero de etapas a serem cumpridas cada uma em um~
ríodo letivo, numa sequência rígida previamente de -
terminada. Essas etapas são as séries do Curso e da 
maneira como são hoje definidas resulta que o aluno é 
promovido por série e faz sua matrícula também por sé

rie. · 
(Conselho de Reitores das Universidades Brasileiras -
Reformulação do Sistema Estatísdco das Universidades 
Brasileiras- Rio de Janeiro, 1967, pág. 128) 



... 

4- ••• apesat de que o conceito de sirie continuari sendo 

o mesmo: uma etapa bem definida na sequência de disci
plinas conducentes ao certificado final de conclusão 
do Curso, geralmente coberta no decorrer de um período 
letivo. Mas a condição para que um aluno se matricule 
numa determinada disciplin não seri mais a de que te -
nha sido aprovado na série anterior 
(Idem, mesma pâg.) 

CONCEITO PROPOSTO: 

Modalidade de funcionamento de um curso, segundo a 
qual as disciplinas integrantes do respectivo currí
culo estão distribuídas, rigidamente, em séries anu
ais de estudo, obrigando-se o aluno a ser aprovado em 
todas as disciplinas de uma série, para ter direito 
de acesso, incondicional, à série seguinte. 

Crítica ao conceito proposto: 

CONCEITO SUGERIDO: 

CBESE - SEEC 



GLOSSÁRIO 

REPROVADO 

Conceitos ou textos analisados: 

OBSERVAÇÃO: Ver ALUNO REPROVADO e CANDIDATO REPROVADO 

CONCEITO PROPOSTO: 

Maneira abreviada de se referir a ALUNO REPROVADO ou 
a CANDIDATO REPROVADO, quando disso não resultar am-
biguidade. 

Crítica ao conceito proposto: 

CONCEITO SUGERIDO: 

CBESE - SEEC 



. . 

GLOSSÁRIO 

SALA DE AULA 

Conceitos ou textos analisados: 

1 - Aula - Es la habitación o recinto dentro del edifÍcio 
escolar, en donde se imparte la ensenanza. 

(OEA - Secretaria General - Mejoramiento de las Esta
dÍsticas Educativas·· Washington, DC, 1967, pág.38) 

2 - Cada sala de aula contará com }nstalações e equipamen

tos requeridos pelo ensino a ser dado ao mesmo tempo 
em que se integra no conjunto .... No planejamento da 
sala como unidade pedagógica, deverá ser levado em c~ 
ta o número de alunos que um professor pode dirigir , 

número este que não poderá ser excedido sem sacrifício 
da qualidade da instrução sob qual~uer aspecto .... O 
espaço e a área destas salas variam segundo: as disci
plinas ensinadas; o número e a idade dos alunos; o cli-

ma. Geralmente se admite que a classe possa aten-
der a uma certa variedade de exigênci~que sao muito 
semelhantes para determinados objetivos de modo que 
permita o trabalho escolar a alguns tipos que se repe
tem uniformemente .... Características da classe (En
sino Comum): Superfície: 50 a 60m2; N9 de alunos: 25 
a 40; Superfície por aluno: 1,5 a 2,5 m2. -União In
ternacional de Arquitetos - Comissão de Construções 

Escolares - Carta de Construções Escolares. 
(MEC-INEP - Revista Brasileira de Estudos Pedagógicos 
-Rio de Janeiro- XLVI(l04), out/dez , 1966, pá~ 372) 

3 - ~ecessârio que os Erédks existentes, ou em constru
ção, sejam rigorosamente adequados às finalidades da 
escola, e, para tanto, a área construída, as salas,o
ficinas e laboratórios deverão ser construidos de a
côrdo com os cursos e matrículas programadas para os 
próximos anos (5 ou 10). A funcionalidade arquitetô
nica da obra deverá impor-se a outros critérios por -



- T 

ventura existentes. 

(MPCE - Escritório de Pesquisa Econômica Aplicada 
Plano Decenal de Desenvolvimento Econômico e Social -
Tomo VI - Desenvolvimento Social - V.l(II) - Educação 
e Mão-de-Obra (Versão Preliminar) - Rio de Janeiro 
1967, pág. 37) 

OBSERVAÇÃO: Ver também SALA DE AULA ESPECIALIZADA 

CONCEITO PROPOSTOt 

~ um r~binto 4e aula, com área perfeitamente delimit~ 
da pôt paredes ou divisões . laterais, construído ou 
adaptadb para set'tif l ertf tdfáter pértn~neiii:e e pteport~ 
derante, ao ensino e à aptefidi~ageill, em um ou mais nr
veis, e possuindo, ou não, instalações ou equipamentós 
didáticos especiais, desde que estes e aquelas, quan
do existentes, não se destinem, em maior parcela, ao 
ensino prático ou e~perimental. 

Critica ao conceito proposto: 

CONCEITO SUGERIDO : 

CBESE - SEEC 



GLOSSÁRIO 

SALA DE AULA C01\íUM 

Conceitos ou textos analisados: 

1 - Deverá ser indicado o número de alunos que tôdas as 

salas de aula comuns destinadas ao ensino primário 

comportam em um só turno, isto é, a capacidade de ma
trícula da escola ou curso primário. 

(MEC-INEP; IBGE - Censo Escolar do Brasil, 1964 - CE 
- 10 - Manual do Recenseador - Rio de Janeiro, V. 4, 
1967, pág. 15) 

2 - Para as escolas até 3 salas de aula nao há maiores e
xigências, além da área para a construção de jardins 

e recreaçao. 
As de mais de 4 salas, situadas normalmente nas zonas 

urbanas, ~xig~m também outras atenções, ~previsão 
da possibilidade da construçã~ eventual de salas es• 

_peci~is e, até mesmo, de um pavilhão de artes indus -
triais. - Schultz, Zenaide Cardoso - Construção e · e
quipamento de escolas e o Plano Nacional de Educação. 

(MEC-INEP - Revista Brasileira de Estudos Pedagógicos 
- Rio de Janeiro - 46(104), out./dez., 1966, pág.269) 

3 - Geralmente se admite que a classe possa atender a uma 

certa variedade de e~igências que são muito semelhan
tes para determinados objetivos de modo que permita o 
trabalho escolar a alguns tipos que se repetem unifor

memente. 
Essa concepção constitui um progresso necessário na 
evolução das construções escolares, pois é preferível 
uma uniform!dade em qualidade do que uma diversidade 
medíocre. 
;·.1as esta estandardizaçãc deverá, na medida do possível, 

dar lugar à diversidade que os múltiplos aspectos das 
necessidades pedagÓgicas exigem. - União Internacio -
nal de Arquitetos Comissão de Construções Escola-



•. -< r.~-

res - Carta de Construções Escolares. 
(Idem, pág. 373) 

CONCEITO PROPOSTO: 

É toda sala de aula que, pelas suas instalações ou 
equipamentos didáticos, destina-se, indiferentemente, 

ao ensino e i aprendizagem de qualquer disciplina, á
rea de estudos ou atividade. 

Crítica ao conceito proposto: 

CONCEITO SUGERIDO: 

CBESE - SEEC 



GLOSSÁRIO 

SALA DE AULA ESPECIALIZADA 

Conceitos ou textos analisados: 

1 - Os locais destinados às cl;;ísses para e~.sino especia+i
zado deverão corresponder, em cada caso, às nece~sid~ 

des pedagógicas peculiares ao ensino, considerando-se 

que se torna indispensável a iniciação prática como 

complementação do ensino teórico. 

A fim do satisfazer a esse duplo aspecto do msino (o 

teórico e o prático), as salas deverão ser amplas e o 

número de alunos limitado. Nas salas destinadas ao 

ensino cientffico e t~cnico devem ser tomadas medidas 

de precaução capazes de garantir a segurança dos alu

nos. - União Internacional de Arquitetos - Comissão 

de Construções Escolares - Cartas de Construções Esco

lares. 

(~EC-INEP - Revista Brasileira de Estudos Pedagógicos 

- Rio de J aneiro. XLVI(l04), out/dez 1966, pág. 375) 

2 - O ensino particular ainda tem, como do sua proprieda

de, 318 dos 374 pr~dios acima mencionados. Dispõe , 

tamb~m. de substancial número de instalações especia~, 

a segu i r enumeradas: Laboratório de Ciências - 127 ; 
Oficinas de Artes Industriais - 32; S ~ la-ambiente p~ 

ra comércio - 53; Técnicás Agrícolas - 41; Sala de Ar

te - 69; Sala de música - 208; Bititioteca - 365; Recur
sos audiovisuais - 255; Materiais de ensino adequados 

- 60. 

(Conselho Estadual de Educação - Rio Grande do Sul 

Plano Estadu&l de Educação - Pôrto Alegre, 1968, pág. 74) 

- O número de prédios a ser construído tem como base um 

ginásio ou col~gio para 400 alunos por turno, com tô

das as suas instalações em pleno funcionamento, com a 

ocupação simultânea .las salas de aula, laboratórios e 

oficinas. A discriminação das salas e equipamento ne-



cessirios para tal funcionamento poderi ser vista nos 

quaJros A - IV.6 e A-IV.7 , em anexo. 

(Idem, pág. ll7) 

- RELAÇÃO DO MATERIAL PARA CONSTRUÇl\0 DE ESCOLAS - Ensi

no Médio, 19 ciclo; Tipo ue Escola: Ginásio do Tipo O

rientado para o Trabalho; Matricula prevista: 400 afu

nos (oor turno); - Salas de aula; Sala-ambiente Dese-
~ ----

nho; Salas específicas; Gabinete de direção; Sala pa-

ra secretaria; Sala Je professôres; Biblioteca; Gabi

nete de orientação; Ãrea coberta para Educação FÍsica 

(e audit6rio); ... discriminados segundo: o n~mero 

necessário, área por unidade, custo unitário e custo 

total. 
-(Idem, pag. 221) 

3- ... firmam o presente convênio, objetivando compleme~ 

tar o equipamento do escrit6rio-mod~lo do citado edu~ 
candário, a fim de habilitá-lo a aplicar o Sistema de 

Ensino Funcional ou de Classes-Empr~sas, integrando -

se no grupo das unidades-piloto que participam do es
fôrço do aprimoramento do ensino técnico comercial ... 
(Diretoria do Ensino Comercial - Convenio celebrado 

entre a Diretoria do Ensino Comercial e a Escola Téc

nica de Comércio Imaculada Conceição para equipamento 
de sala-ambiente - DOU de 26/11/70) 

4 - Tem o educandário 18 salas de aula, 1 laborat6rio de 

ci~ncias naturais (biologia, física e química), 1 sa
la de desenho artístico e técnico, 2 oficinas politéc

nicas (mec~nica de autom6veis, cer~mica, artes gráfi
cas, serralheria e forja) e uma sala de educação do

méstica. 
(Última Hora - Rio de Janeiro - 31/10/70: Prefeitura 
Municipal de Volta Redonda - Ginásio Municipal João 

XXIII) 



5- ... o Col~gio Municipal Getfilio Vargas associa a edu

cação formal à pr~-vocacional voltada para o trabalho. 

Tem 22 salas de aula, 1 sala de geografia com mapote
ca, 1 sala de audiovisual com cabines, salas de dese
nho t~cnico e artístico, 1 anfiteatro, laboratórios 
completos de biologia, química e física. No setor pr~ 
vocacional, 3 oficinas polit~cnicas e respectivas sa
las de aula (mecinica de automóveis, cerimica, artes 

gráficas, carpintaria, eletrônica e eletricidade, ser
ralheria e forja), bem como salas de educação dom~sti

ca, corte e costura e culinária incluindo cozinha. 

(Idem - Ginásio Municipal Getúlio Vargas) 

CONCEITO PROPOSTO: 

~ toda sala que, pelas suas instalações ou equipamen

tos didáticos, destina-se, especificamente, ao ensino 
-· e a aprendizagem de uma certa disciplina ou a um cer-

to grupo de disciplinas afins. 

O mesmo ·que SALA-AMBIENTE. 

Crítica ao conceito poposto: 

CONCEITO SUGERIDO: 

CBESE - SEEC 



GLOSSÁRIO 

SEMESTRE LETIVO 

Conceitos ou textos analisados: 

1 - Admitir-se-á a organização semestral no ensino de 19 

e 29 .graus e,no 29 grau, a matrícula por disciplina 

sob condições que assegurem o relacionamento, a orde
naçao e a sequência dos estudos. 
(Lei n9 5 692, de 11/8/71, art. 89, §19) 

- O ano e o ~emestre letivas, independentemente do ano 
civil, terão, no mínimo, 180 e 90 dias de trabalho ~ 
colar efetivo, respectivamente, excluído o tempo reser

vado às provas finais, caso estas sejam adotadas. 
(Idem, art. 11) 

2 - Período letivo - partes do ano letivo. Podem ser or -
ganizados por semestres no ensino de 19 e 29 graus. 
Períodos especiais são os que vão de dezembro a março 

e o de julho, compreendidos entre períodos regulares. 
Note-se que os períodos são especiais mas o ensino se
rá sempre regular. 
(Boynard, Aluízio Peixoto - Garcia, Edília Coelho 
Robert, Maria Iracilda - A Reforma do Ensino - São Pau 

lo, 1972, pág. 58) 

-Ano letivo -~derâ organizar-se por períodos letivos 
(ano ou semestre letivos com 180 ou 90 dias) - excluí
dos períodos de provas finais . 

... 
(Idem, pag. 43) 

3 - A área de uma disciplina deverá, em princípio, ser ap~ 
la que se comporte em um semestre letivo, juntamente 
com outras 3 ou 4 disciplinas. 
(Salgado, ClÓvis (Relator) - Parecer n9 561/71, de 17/ 

8/71 - Conselho Federal de Educação) 



4 - O semestre letivo terá a duração de 90 dias, nao in
cluindo os destinados a exames. Excluir o têrmo '~o-
vas", pois a verificação consecutiva do rendimento es
colar pode e deve ser feita, dentro do período letivo, 
não assim os exames, caso sejam previstos. 
(Abu-Merhy, Nair Fortes (Relatora) - Parecer n9 851/7~ 

de 18/8/71- Conselho Federal de Educação) 

CONCEITO PROPOSTO: 

E uma parte do ano letivo, de um determinado curso,que 
abrange pelo menos 90 dias de trabalho escolar efeti-
vo. 

Crítica ao conceito proposto: 

CONCEITO SUGERIDO: 

CBESE - SEEC 



GLOSSÁRIO 

SISTEMA DE CR~DITOS 

Conceitos ou textos analisados: 

1 - E o crédito é simplesmente, nem mais nem meno~ a uni
dade de cálculo que é largamente utilizada na educação 

universitária dos EUA. - Hunter, John M. - O Crédito, 
Moeda Universitária - "Estado de São Paulo" - São Pau-, 
lo, 23/6/68. 

(MEC-INEP - Revista Brasileira de Estudos Pedagógicos 

-Rio de Janeiro- 49(110), abr/jun 1968, pág. 392) 

As três razões que nos levaram a ex1g1r um sistema de 

contabilidade universitária são as seguintes: l)Exisoo 
grande mobilidade de estudantes entre as instituições 

e as disciplinas. Nós utilizamos os "créditos" para 
avaliar o que o estudante pode transferir de uma ins
tituição para outra, de um curso de graduação ou pôs
graduação para outro. - Idem. 

(Idem, mesma página) 

- Mesmo seguindo um Único curso, um estudante normalmen
te tem aulas em vários departamentos, além daqueles 

pertencentes ao seu principal campo de estudo. Sem -
~que isto ocorre, é necessário algum tipo de aval~ 
ação de que está sendo oferecido. Estas são as cara~ 

terísticas que deram origem ao sistema de "créditos" 
... Os "créditos~~ são simplesmente "pesos" dados a 

cada disciplina oferecida pela universidade. - Idem. 
(Idem, mesma página) 

2 - O sistema de créditos é um meio pelo qual, baseando-se 

no que é comum - o trabalho exigido do estudante para 

a aquisição do conhecimento tornam-se comparáveis, en
tre si, as diversas disciplinas, malgrado as diferen

ças do conteúdo, metodologia do ensino, etc. Partin

do da evidência de que, a aquisição efetiva do conhe-



cimento inerente a uma discJlina qualquer exige do a

luno determinada soma de trabalho conhecida por unid~ 
de_ (a que por convenção, se denomina "crêdi to") , e, me
diante comparação com esta, mensura-o, exprimindo-o~ 
múltiplos da unidade elegida. Nessas condições,as di
versas disciplinas - medidas pelo trabalho exigido do 
aluno para adquirir efetivamente o conhecimento que 
lhe é peculiar, por comparação a uma mesma unidade 
tornam-se comparáveis entre si, pois que serão repre
sentados por múltiplos dessa unidade, ou sejam os "crê
di tos" que lhes correspondem ou são atr'ibuídos .-Ara -
gão, Raymundo Moniz - Indicação n9 4/71, de 5/5/71 
Sistema de Créditos e Matrícula por Disciplina (curso 
não seriado) - Conselho Federal de Educação. 
(Carvalho, Guido Ivan de-Ensino Superior - Legislação 
e Jurisprudência - Rio de Janeiro, 1971, pâg. 482) 

- Da mesma maneira, permite o sistema de créditos compa
rar os níveis em que uma mesma disciplina é ministra
da em dois cursos, medindo, com emprêgo daquela unid~ 
de, o trabalho exig~4g do aluno, em cada qual dos cu~ 
sos, para adquirir o conhecimento da disciplina em te
la. - Idem. 
(Idem, pág. 483) 

- Não basta que o aluno haja se inscrito e realizado os 
trabalhos de uma disciplina, para que os créditos a 
esta atribuídos lhe sejam conferidos. g necessário , 
para isso, que tenha alcançado, no fim do período, a 
frequência mínima exigida e demonstrado aproveitamen
to efetivo. - Idem. 
(Idem, pâg. 485) 

CONCEITO PROPOSTO: 

g b sistema que adota o crédito como unidade de medi
da, destinada a avaliar quantitativamente o esforço 



desenvolvido pelo aluno na_ aprendizagem de alguma dis
ciplina, em cujo estudo obteve a frequência mínima e
xigida e demonstrou aproveitamento efetivo. 

Crítica ao conceito proposto: 

CONCEITO SUGERIDO: 

CBESE - SEEC 



GLOSSÁRIO 

TEMPO DE AULA 

Conceitos ou textos analisados: 

1- Tempo: .•. 7. Ocasião própria para um determinado ato; 
•.• 8. Sazão, ... período próprio de certos atos, .•. 
(Novo Dicionário Brasileiro Melhoramentos - São Paulo, 

1968) 

OBSERVAÇÃO: Ver também HORÁRIO-DE-AULA 

CONCEITO PROPOSTO: 

Período contínuo,de duração certa- cujo início é pre
fixado no horário-de-aulas -, destinado, normalmente , 

à realização de uma aula. 

Crítica ao conceito proposto: 

CONCEITO SUGERIDO: 

CBESE - SEEC 



GLOSSÁRIO 

TURMA 

Conceitos ou textos analisados: 

1 - Adotou-se o número de 30 alunos como média desejável 
para as turmas dos colégios e ginásios pois, turmas 

muito menores ou maiores tornam-se anti-econômicas ou 
anti-pedagógicas. 

(Rio Grande do Sul - Conselho Estadual de Educação -
Plano Estadual de Educação- Porto Alegre, 1967, pá~ 

108) 

2- Essas escolas apresentam capacidade ociosa, o quenos 

leva a sugerir as medidas a seguir expostas •.. -tr&5 

ferir os alunos das seis escolas municipa~s .•. pro
porcionando-lhes melhor atendimento através de:- tur
~ organizadas por nível de escolaridade; ....••... 
- lotação das turmas obedecendo a Índices adequados 

de m2/aluno e alunos/professor. 
(MPCG- IPEA- IPLAN- Centro Nacional de RecursosHu

manos (CNRH) - Carta Escolar - Rio de Janeiro, 1971 
V.II - Ensino do 19 Grau - Experi~ncia Piloto, 

58) 

... 
pag . 

3 - Deve entender-se por turma ou classe o grupo de alu
~que recebe aulas, simultâneamente, na mesma sal~ 
ainda que o grupo se componha de alunos de séries d~ 
ferentes. 

(MEC- INEP; IBGE - Censo Escolar, 1964 - CE 1 O - Ma -
nual do Recenseador - pig. 82) 

4- Classe (o sección). Según la definición de la UNESCO, 
nuna classe es un grupo de alumnos (estudiantes) que 
habitualmente reciben juntos instrucciones de uno o 
varios maestros o profesores durante un período es -
colar". 

(O.E.A. - Secretarfa General - Mejoramiento de las 
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Estadisticas Educativas- Washington, D.C . ,1967, 
48) 

CONCEITO PROPOSTO: 

.. 
pag. 

Conjunto de alunos que, para efeito de aprendizagemde 
alguma disciplina, área de estudos ou grupo de ativi-
dades, recebem aulas num mesmo recinto de aula e no 
mesmo horário . 

Crítica ao conceito proposto: 

CONCEITO SUGERIDO: 

CBESE - SEEC 



GLOSSÃRIO 

TURNO 

Conceitos ou textos analisads: 

1 - Turno: é a divisão do horário escolar em um ou mais 
períodos de funcionamento para grupos diferentes de a-
lunos, com o fim de. aproveitar melhor a capacidade da 
escola. 
(MEC - Serviço de Estatística da Educação e Cultura -
Ofício - circular n9 100/69 - Instruções para o preen
chimento do questionário de coleta de dados estaüSti
cos sobre o ensino superior - Modelo EE - 04 - 1969) 

2- Turno, s.m .••• cada uma das divisões do horário diá
rio de trabalhos (especialmente nos estabelecimentos 
de ensino). 
(Pequeno Dicionário Brasileiro da Língua Portuguesa -
São Paulo, 1972) 

3 - Se, por exemplo, em um mesmo prédio funcionar pela ma
nhã uma escola estadual e à tarde uma municipal, deve
rao ser preenchidos dois CE-2. 
(MEC-INEP; IBGE - Censo Escolar do Brasil, 1964 - CE -
10 -Manual do Recenseador - Rio de Janeiro, V.4,1967, 
pâg. 80) 

Deverá ser indicado o número de alunos que todas as sa 
las de aula comuns destinadas ao ensino primário com" 

.... 
portam em um soturno, ••• 
(Idem, pág. 81) 

- Indicar o número de turnos diurnos e noturnos ~ que 
funciona o curso. Cursos noturnos são considerados a
queles que são ministrados a partir das 17 horas. 
(Idem, pág. 82) 



.. 

$j. ~ S -

4 - Otro punto de consideraci5n es la forma de contabili

zar las escuelas que funcionan con dos o tres turnos. 
A fin de ser consecuentes con el concepto de unidad de 
educación que se ha descrito, cada turno de las escue
las que tienen dos o tres turnos y funcionan en el mis
mo local escolar pero con un grupo diferente de alum -
nos, .•. 
(OEA - Secretaria General - Mejoramiento de las Esta -
dísticas Educativas - Washington, DC, 1967, pág. 4·1) 

CONCEITO PROPOSTO: 

~ qualquer período, de início e duração definidos,nor
malmente utilizado na subdivisão da jornada escolar. 

Crítica ao conceito proposto: 

CONCEITO SUGERIDO: 

CBSE - SEEC 



GLOSSÁRIO 

TURNO DIURNO 

Conceitos ou textos ana!Sados: 

1 - Diurno ... , que se faz ou sucede de dia; ••• 
(Pequeno Dicionário Brasileiro da Língua Portuguesa -
São Paulo, 1972) 

2- Diurno- 1. Próprio do dia (em oposição a noturno) ... 
3. Que só aparece ou se realiza de dia ... 
(Nôvo Dicionário Brasileiro Melhoramentos - São Paulo, 
1968) 

-Dia- •.. 1. Em oposição a noite, tempo que permanece 
o Sol sôbre o horizonte. 2. Tempo que decorre desde o 
nascer ao pôr do Sol. 
(Idem) 

OBSERVAÇÃO: Ver também TURNO, TURNO MATINAL e TURNO 

VESPERTINO. 

CONCEITO PROPOSTO: 

~ o período de atividade escolar que abrange os turnos 
matinal e vespertino. 

Crítica ao conceito proposto: 

CONCEITO SUGERIDO: 

CBESE - SEEC 



GLOSSÁRIO 

TURNO MATINAL 

Conceitos ou textos analisados: 

1 - Matinal, adj. 2 gên. Da, ou de manhã; matutino; .•.. 
(Pequeno Dicionário Brasileiro da LÍngua Portuguesa -
São Paulo, 1972) 

2- ·Matutino, adj. Da manhã; relativo à manhã (sinôn.: 
matutina!); 
(Idem) 

3 - Manhã, s.f. - Tempo que vai desde o nascer do Sol ao 
meio-dia 
(Idem) 

OBSERVAÇÃO: Ver também TURNO e TURNO VESPERTINO 

CONCEITO PROPOSTO: 

~ o período de atividade escolar que se estende das 
primeiras horas da manhã até às doze horas do dia. 

Crítica ao conceito proposto: 

CONCEITO SUGERIDO: 

CBESE - SEEC 
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GLOSSÁRIO 

TURNO NOTURNO 

Conceitos ou textos analisados: 

1- Noturno (nocturno), adj. -Que se faz de noite; ref~ 
rente i noite~ •... 
(Pequeno Dicionário Brasileiro da LÍngua Portuguesa -
São Paulo, 1972) 

2 - Noite, s.f. - Espaço de tempo em que o Sol está aba~ 
xo do horizonte; 
(Idem) 

3 - Noite, s.f. (1. nocte) - 1. Período de tempo compre
endido entre as dezoito horas - ocasião em que o sol 
está abaixo do horizonte e em que finda o dia legal ou 
judicial -e as seis horas do dia seguinte. 2 ••... 
(Novo Dicionário Brasileiro Melhoramentos - São Paulo, 
1968) 

OBSERVAÇÃO: Ver também TURNO e TUR~O VESPERTINO 

CONCEITO PROPOSTO: 

n o período de atividade escolar que se estende das 
dezoito horas do dia em diante. 

Crítica ao conceito proposto: 

CONCEITO SUGERIDO: 

CBESE - SEEC 



GLOSSÁRIO 

TURNO VESPERTINO 

Conceitos ou textos analisados: 

1- ·Vespertino, adj. -Da tarde; relativo à tarde; 
(Pequeno Dicionário Brasileiro da LÍngua Portuguesa -
São Paulo, 1972) 

2 - Tarde, s.f. - tempo, entre o meio-dia e a noite . 
(Idem) 

OBSERVAÇÃO: Ver também TURNO MATINAL e TURNO NOTURNO 

CONCEITO PROPOSTO: 

~ o período de atividade escolar que se estende das 
doze às dezoito horas do dia. 

Crítica ao conceito proposto: 

CONCEITO SUGERIDO: 

CBESE - SEEC 

'"! 
'· 



I ~ 

GLOSS.J\RIO 

VESTIBULAR 

Conceitos ou textos analisados: 

1 - ~ portanto, à luz dêstes elementos que devemos enca
rar o vestibular redefinido em têrrnos de classifica
ção. - Chagas, Valnir (Relator) - Parecer n9 58/62 -
Concurso de Habilitação aos Cursos Superiores - Con
selho Federal de Educação. 
(Carvalho, Guido Ivan de - Ensino Superior - Legisla
çao e Jurisprudência - Rio de Janeiro, 1971, pãg. 164) 

Por outro lado, o rigorismo formalista do vestibular, 
que faz dêle a réplica estudantil do concurso de ca
tedrático, trai via de regra urna incapacidade intrín
sica da maioria de nossas escolas e faculdades •.. -
Idem. 

... 
(Idem, pag. 165) 

- A segunda finalidade do vestibular é urna decorrência 
da primeira. Não se ultimando com êle o processo de 
seleção, êste necessàriamente prosseguirá, sem dimi
nuir de intensidade 
(Idem, pág. 167) 

- 2 - Rivadávia Correia, em 1911, instituiu o vestibular 
corno um Exame de Estado para o ensino secundário,en
tão não oficializado. 
(Cunha, Nadia Franco da - Vestibular na Guanabara -
MEC-INEP-CBPE - Série VIII - Pesquisas e Monografi~ 
- V.S. Rio de Janeiro, 1968, pág. 57) 

- Assim é que, pela letra~ do art. 69, ficou conferida 
competência para fixação do processo dos vestibulares 
às "escolas superiores", em observância ao princípio 
de sua autonomia didática, devendo ter êle o sentido 



de um concurso de "habilitação" para obtenção de "Clll§ 
sificação". 
(Idem, pág. 62) 

Ver, também, EXAME VESTIBULAR E CONCURSO VESTIBULAR. 

CONCEITO PROPOSTO: 

Forma abreviada das expressoes EXAME VESTIBULAR e 
CONCURSO VESTIBULAR. 

Crítica ao conceito proposto: 

CONCEITO SUGERIDO: 

CBESE - SEEC 



GLOSSÁRIO 

BIBLIOGRAFIA CONSULTADA 

Leis, Decreto-leis, Decretos 

Lei n9 4 024, de 20/12/61 - Fixa as Diretrizes e Bases da Educa
ção Nacional. 

Lei n9 5 540, de 28/11/68 - Fixa normas de organização e funcio
namento do ensino superior e sua articulação com a escola mê 
dia, e dá outras providências. 

Lei n9 5 692, de 11/8/71 - Fixa Diretrizes e Bases para o ensino 
de 19 e 29 graus, e dá outras providências. 

Decreto-lei n9 53, de 18/11/66 - Fixa princípios e normas de or
ganização para universidades federais, e dá outras providên
cias. 

Decreto-lei n9 252, de 28/2/67 - Estabelece normas complementa
res ao Decreto-lei n9 53, de 18 de novembro de 1966, e dá 
outras providências. 

Decreto-lei n9 405, de 31/12/68 - Provê sobre o incremento de ma 
trícula em estabelecimentos de ensino superior, em 1969. 

Decreto-lei n9 464, de 11/2/69 - Estabelece normas comQlementa
res à lei n9 5 540, de 28 de novembro de 1968, e dá outras 
providências. 

Decreto-lei n9 574, de 8/5/69 - Dispõe sobre o aumento de matrí
culas em estabelecimentos de ensino superior. 

Decreto n9 63 338, de 19/10/68 - Constitui comissões de especia
listas para o estudo de questões de educação e ensino. 

Decreto n9 67 348, de 6/10/70 - Institui o Programa Intensivo de 
Pós-Gradua~ão, nas áreas ligadas ao Desenvolvimento TecnolÓ
gico do Pa1s, e dá outras providências. 

Resoluções 

(MINIST~RIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA - Conselho Federal de Educação) 

N9 8/71 - Fixa o NÚcleo-Comum para os Currículos do Ensino de 19 
e 29 Graus, definindo-lhe os Objetivos e a Amplitude. 
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Pareceres 

(MINIST:SRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA - Conselho Federal de Educação) 

N9 58/62 - Concurso de Habilitação aos Cursos Superiores. 

N9 977/65 - Definição dos Cursos de Pós-Graduação. 

N9 328/69 - O Regime Didático é instituído pelo Regimento. 

N9 85/70 Normas sôbre a aplicação dos novos currículos mínimos. 

· N9 94/71 - Educação Moral e CÍvica. 

N9 236/71 - Disciplinas Comuns para Graduação e Pós-Graduação; 
Títulos de Doutor - dos Profissionais. 

N9 561/71 - Processo n9 1852/69. 

N9 632/71 - Processo n9 1 109/70. 

N9 647/71 - Processo n9 1 613/69. 

N9 650/71 - Processo n9 219/71 

N9 683/71 - Processo n9 1 615/70. 

N9 716/71 - Processo n9 1 701/70. 

N9 853/71 - NÚcleo-Comum para os Currículos do Ensino de 19 e 29 
Graus. A Doutrina do Currículo na Lei n9 5 692. 

N9 699/72 - Ensino Supletivo. 

Indicações 

(MINIST:9RIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA - Conselho Federal de Educação) 

N9 8/68 - Normas para Reexame de Currículos MÍnimos e Duração de 
Cursos Superiores. 

N9 4/71 - Sistema de Créditos e Matrícula por Disciplina (curso 
seriado). 

Portarias 

(MINIST:eRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA - Conselho Federal de Edu~ão) 



N9 4/63 - Normas para Autorização e Reconhecimento de Escolas 
Superiores. 

N9 4/70 - Dispõe sobre vagas abertas à matrícula nos estabele
cimentos isolados do ensino superior. 

N9 6/71 - Estabelece normas processuais sobre redução de vagas 
nas escolas superiores. 

(MINIST~RIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA - Diretoria do Ensino Superio~ 

N9 453/56 -Dispõe sobre Concursos Vestibulares aos Cursos Superio
res. 

(MINIST~RIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA - Diretoria do Ensino Agrícola) 

N9 29/67 - Estabelece currículo para séries do primeiro ciclo do 
ensino agrícola. 

(MINIST~RIO DA EDUCAÇÃO E CULTURP. - Colégio Pedro II - Externato) 

N9 · 272/52 - Instruções sobre Exames de Admissão à Primeira Série d:> 
Curso Ginasial. 

Editais 

(UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA CATARINA - SC) 

N9 712.A05.05/71 -Abre Inscrições ao Concurso Vestibular para 1972, 
marca Horários dos Exames e dá Outras Instruções. 
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GLOSSÁRIO 

Documento Preliminar n9 2 

ERRATA 

Onde se lê: Leia-se 

Item 2(Único) 

Item 2(Único) 

Item 2(39texto): 

Item 1(19texto) : 

Item Z(Único) 

ALUNO APROVADO 
Crtica ao con .. Ct'Ítica ao conceito proposto 
ceito proposto 

ALUNO REPROVADO 
Este arte arti- Este artigo deverá ••. 

go deverá ... 

CURSO DE GRADUAÇÃO 
estabelci- ... estabelecimentos 

mentes 

ENSINO ASSISTEf4ÂTICO 
prejuciais ... prejudiciais 

EVASÃO ESCOLAR 
Escritório de 
Pesquisas Eco
nômicas e Apli 
cadas -

... Estudos e 
Documento 

Escritório de Pesquisa Econô
mica Aplicada 

Estudos e Documentos 

EXAME 
Item 1(19texto): ... São Paulo, 

Ano, n963 ... 
São Paulo, Ano VI, n9 63 ..• 

EXAME DE ADMISSÃO 
Item 3 (19texto): ..• - Bol'Tles .•. - Bowles, Frank 

Item l(Único) 

Item 2(Único) 

EXAME VESTIBULAR 

- Conselho Fe- - Conselho Federal de Educação 
deral Educa-
çao 

... escola mé
dia e do e
xame ..• 

escola média e o de exame 



Onde se lê: Leia-se: 

HORA-AULA 

Item 2(49texto): ... d) outras 
atividadades 

d) outras atividades ... 

Item l(Único) 

CONC.PROPOSTO 

Item 3(Único) 

CONC. PROPOSTO 

... who report 
them sel ves ... 

... who report themselves 

POPULAÇÃO ESCOLARIZÁVEL 

... primeiro ... primeiro grau é obrigató-
grau e obriga- rio 
tório 

SALA DE AULA ESPECIALIZADA 

- Convenio celE - Convênio celebrado 
brado 

~toda sala que ~toda sala de aula que . . . 




